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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 31/01/2019
INTIMACAO. PATRONO DO SUJEITO PASSIVO. SUMULA CARF N2 110.

N3o ha previsdo legal especifica permissiva para o direcionamento das
intimagdes de interesse do contribuinte ao seu advogado, posto que o
regramento do processo administrativo fiscal determina a realizacdo de
tais comunicacbes diretamente ao interessado, neste sentido é o teor da
Sumula CARF n2 110.

DESPACHO DECISORIO. ANALISE DE DCOMP. IMPUTAGAO DE
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE.

As normas para restituicdo, ressarcimento ou compensacao de créditos
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tributdrios, relativos a tributos ou contribuicdes administrados pela Receita
Federal do Brasil (RFB), estdo previstas no artigo 74, e mais recentemente
no artigo 74-A, ambos da Lei n? 9.430/1996 e nas diversas Instrucoes
Normativas da RFB.

Referidas normas regulamentam o Despacho Decisério e tem natureza
meramente homologatdria ou nao homologatéria, ou seja, apenas (i)
reconhecem ou ndo o crédito indicado na DCOMP; (ii) homologam ou nao
a compensacdo; e (iii)j determinam o pagamento dos débitos
indevidamente compensados.

Portanto, o Despacho Decisdrio que analisa DCOMP ndo pode alterar o
sujeito passivo, incluir responsaveis solidarios, constituir crédito tributario
novo, complementar ou ampliar Auto de Infracdo, vez que somente o
lancamento formal, com o cumprimento de todos os requisitos legais
insculpidos no artigo 142 do CTN, poderia fazé-lo.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 31/01/2019
			 
				 INTIMAÇÃO. PATRONO DO SUJEITO PASSIVO. SÚMULA CARF Nº 110.
				 Não há previsão legal específica permissiva para o direcionamento das intimações de interesse do contribuinte ao seu advogado, posto que o regramento do processo administrativo fiscal determina a realização de tais comunicações diretamente ao interessado, neste sentido é o teor da Súmula CARF nº 110.
				 DESPACHO DECISÓRIO. ANÁLISE DE DCOMP. IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE.
				 As normas para restituição, ressarcimento ou compensação de créditos tributários, relativos à tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB), estão previstas no artigo 74, e mais recentemente no artigo 74-A, ambos da Lei nº 9.430/1996 e nas diversas Instruções Normativas da RFB.
				 Referidas normas regulamentam o Despacho Decisório e tem natureza meramente homologatória ou não homologatória, ou seja, apenas (i) reconhecem ou não o crédito indicado na DCOMP; (ii) homologam ou não a compensação; e (iii) determinam o pagamento dos débitos indevidamente compensados.
				 Portanto, o Despacho Decisório que analisa DCOMP não pode alterar o sujeito passivo, incluir responsáveis solidários, constituir crédito tributário novo, complementar ou ampliar Auto de Infração, vez que somente o lançamento formal, com o cumprimento de todos os requisitos legais insculpidos no artigo 142 do CTN, poderia fazê-lo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer o recurso voluntário e i) anular de ofício todos os Termos de Responsabilização Solidária, acostados neste processo administrativo, em razão da aplicação do art. 59 do Decreto n° 70.235/75, Decreto do Processo Administrativo Fiscal (PAF), ii) deixar de apreciar o mérito do recurso voluntário em razão da nulidade observada, iii) manter o não reconhecimento do crédito pleiteado e não homologar as compensações declaradas.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alexandre Iabrudi Catunda - Presidente.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda (Presidente), Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral e Ricardo Piza Di Giovanni.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário único interposto por RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA. (contribuinte), AMANDA MARTINS DOS REIS (responsável solidária) e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA (responsável solidário), em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Pernambuco (DRJ04) que decidiu manter o r. Despacho Decisório que não homologou as compensações declaradas na DCOMP nº 16607.22514.310119.1.3.02-6369, na qual pleiteia-se crédito no valor de R$ 420.000,00, referente a saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2018.
		 Ademais disso, houve a imputação de responsabilidade solidária aos senhores RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA (sócio administrador), AMANDA MARTINS DOS REIS (sócia administradora) e VALDIR DOS SANTOS CARVALHO (procurador), nos termos do artigo 135, incisos II e III, do Código Tributário Nacional (CTN).
		 O Despacho Decisório de fls. 95/102 foi assim fundamentado:
		 / /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Trata-se de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório da fl. 95, que decidiu pela não homologação da Dcomp nº 16607.22514.310119.1.3.02-6369, na qual se pleiteou um crédito no valor de R$ 420.000,00, referente a saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2018.
		 [...]
		 Diante da constatação de fraude na transmissão das declarações de compensação, fls. 103 e seguintes, foi imputada responsabilidade solidária, com base no art. 135, III, do CTN, aos sócios Amanda Martins dos Reis e Rafael Martins Guieiro Silva, e a VALDIR DOS SANTOS CARVALHO, CPF 038.634.917-77, procurador da empresa RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA., CNPJ 24.794.011/0001-59, para pagamento dos créditos tributários objeto da compensação não homologada. 
		 A contribuinte tomou ciência em 11/01/2021, fl. 115, o responsável Rafael Martins Guieiro Silva em 19/01/2021, fl. 116, a responsável Amanda Martins dos Reis em 05/03/2021, fl. 118 e o responsável Valdir dos Santos Carvalho em 29/01/2021, fl. 120. Em 05/04/2021 foi apresentada Manifestação de Inconformidade, fl. 124, na qual a contribuinte e os responsáveis Rafael Martins Guieiro Silva e Amanda Martins dos Reis alegam, em síntese, que: 
		 - Foram procurados por advogados que lhe ofereceram a prestação de serviços de análise contábil e recuperação de créditos de valores recolhidos a maior (repetição de indébito) e, a partir disso, promover as medidas administrativas junto à Receita Federal para compensar os créditos gerados com débitos tributários futuros; 
		 - Os referidos advogados granjearam a confiança da pessoa jurídica e de seus sócios, em função dos pagamentos periódicos que realizavam, apresentando os documentos da operação, os quais, à medida que avançava o tempo, indicavam regularidade e licitude nas operações realizadas por estes profissionais. Ao longo do tempo solicitavam o encaminhamento das guias DARF referentes aos tributos futuros a serem pagos, indicava o nome do operador de sua equipe e CPF do mesmo, que iria realizar o trabalho de identificação de créditos passados e compensação com os débitos presentes, ou então a operação era realizada com o certificado digital da empresa;
		 - Ao longo do ano de 2020 passou a receber intimações da Receita Federal, em relação as quais os advogados alegavam se tratar de erros administrativos, até o momento em que perceberam que poderiam ter sido vítimas de estelionato, ao constatar a inexistência de qualquer procedimento adotado pelos advogados em relação as Intimações, a despeito destes terem garantido que teriam realizado tais defesas; 
		 - Nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, a Impugnante cumpriu todas as suas obrigações acessórias, declarando corretamente os tributos devidos, objeto das compensações transmitidas. Revela este processo administrativo, que as compensações decorreram de criação fraudulenta de inexistentes retenções na fonte de IRPJ e CSLL, que teriam gerado saldos negativos de IRPJ e CSLL, os quais, depois de criados e contabilizados pelos fraudadores, foram levados a compensação com os débitos da empresa, via PER/DECOMP, a qual, devidamente intimada pela autoridade fiscal, não prestou os esclarecimentos para justificar a compensação glosada; 
		 - A recorrente e seus administradores agiram de maneira correta e válida para a satisfação da obrigação tributária devida, valendo-se de expediente legais dispostos para este fim - contrato de prestação de serviços de especialistas em tributação e compensação tributária via PER/DECOMP, a ser concretizada pelos mesmos. Até aqui não há qualquer ilegalidade na conduta da pessoa jurídica e de seus administradores. O que nunca se poderia imaginar é que estes profissionais, na verdade, ao invés de promoverem licitamente a recuperação de créditos prometida e corretamente as compensações tributárias realizadas, iriam promover uma fraude, gerando, por manipulação de dados e informações, fatos inexistentes para gerar saldos negativos de IRPJ e CSLL e com estes créditos inexistentes, promover as compensações tributárias de maneira irregular, ilícita; 
		 - A relação de confiança se estabelece a partir da premissa de que o advogado é o detentor de conhecimento especializado e está apto a prestar inicialmente consultoria ou aconselhamento, sobre a possibilidade ou viabilidade de aplicação das teses jurídicas ao caso concreto do cliente bem como qual atitude ou procedimento deve o cliente tomar antes que este finalize sua decisão. No presente caso fez-se a contratação dos autores do serviço especializado prestado pelos advogados com base na confiança de uma prestação de serviço especializada em direito tributário, para análise de toda a tributação da Empresa, fins averiguar a existência de créditos a serem compensados. Ainda na confiança foi repassado aos mesmos, procuração, com amplos poderes, e certificado digital da empresa, para realizarem frente ao sistema informatizado da Receita Federal através de PERDCOMP as compensações que os advogados especializados afirmaram existir e realizaram na vigência das procurações; 
		 - Nos termos da regra jurídica contida no art. 135 do CTN a responsabilidade pelos créditos/multas decorrentes de obrigações/infrações tributárias resultantes de atos praticados pelos mandatários contra seus mandantes com excesso de poderes ou infração de lei é atribuída integralmente aos mandatários que infringirem a lei ou excederem os poderes conferidos no mandato. A fraude foi perpetrada, integralmente, ideológica e materialmente arquitetada, pelos advogados DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, OAB/GO n.º 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939 que valendo- e de outras pessoas, sob sua subordinação e orientação, construíram os documentos fiscais reputados fraudulentos, violando deveres éticos que lhe impões o Estatuto da Advocacia e praticando ilícito cível, gerador de responsabilidade civil, com o que qualificam a infração da lei para além do Direito Tributário, o que confirma a adequação da aplicação desta regra quanto ao crédito tributário decorrentes da multas emergente de seus atos ilícitos. 57. Assim, cabe a estes responderem, pessoalmente, pelos seus atos e pelos créditos tributários correspondentes às multas resultantes dos atos praticados com manifesto excesso de poderes e infração da lei; 
		 - Não há nexo de causalidade entre a pessoa jurídica e os sócios administradores da pessoa jurídica lesada e a conduta reputada ilícita que gera a sanção, a multa isolada; 
		 - Nunca houve, por parte dos impugnantes, contribuinte e responsáveis, intenção dolosa de praticar fraude contra o Fisco Federal. Veja-se que todos os documentos fiscais relativos a origem e dimensionamento dos créditos tributários decorrentes de fato geradores de obrigação tributária foram regularmente construídos e entregues, tempestivamente, à Administração Tributária, oferecendo corretamente à tributação todos os rendimentos do contribuinte; 
		 - É incabível a cumulação de duas multas com propósito punitivo posto que a de maior alcance - multa isolada de 150%, envolve a de menor alcance - multa de ofício de 75%. É que tais multas tem o propósito de imputar sanção ao contribuinte que descumpre a lei tributária e a gradação tem por escopo impor a maior sanção possível, na medida da progressividade da conduta irregular; 
		 - Ao final, requer Imputado integralmente, nos termos dos Art. 135, II, e Art. 137, II e III, b), do CTN, aos Srs. DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, OAB/GO n.º 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939, a responsabilidade pelos créditos tributários referentes ao lançamento das multas administrativas, por terem, no exercício do mandato conferido pelos recorrentes, com infração ao princípio da boa-fé objetiva, gerado, por atos praticados com infração da lei, obrigações tributárias que deram azo a estes créditos. Declarado, por força do Art. 135, II, Art. 137, II e III, b), do CTN, aplicado no item a), a irresponsabilidade do contribuinte RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA e seus administradores AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA, pelos créditos tributários referentes as multas administrativas e declarada a irresponsabilidade do contribuinte RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA e seus administradores AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA. Alternativamente, que seja cancelada a imputação da responsabilidade pelos créditos tributários decorrentes das multas administrativas aos administradores da pessoa jurídica contribuinte AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA. por eventualidade, também não atendidos os pedidos anteriores, que seja então, excluída a multa de ofício de 75%, considerando-a absorvida na multa isolada de 150%, mais abrangente e com específico caráter sancionador e, a seguir, em atenção ao princípio do não confisco e dos precedentes do c. STF neste sentido, seja reduzida a referida multa isolada para o percentual de 100% e que todas as publicações e notificações realizadas exclusivamente em nome de Claudio Roberto Leal Rodrigues OAB/MG 78.203, Taís Caroline Fernandes Rodrigues OAB/MG 151.946 e Juliana Santos Moura OAB/MG 151.944 sob pena de nulidade nos termos do que prescreve o artigo 272, §5º do CPC.
		 O responsável Valdir dos Santos Carvalho não apresentou Manifestação de Inconformidade.
		 [...] (grifos nossos)
		 A DRJ/PE (DRJ04) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 338/349, julgando improcedente a Manifestação de Inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório em litígio, assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Data do fato gerador: 31/01/2019 
		 INTIMAÇÃO. PATRONO. 
		 Não há previsão legal específica permissiva para o direcionamento das intimações de interesse do contribuinte ao seu advogado, posto que o regramento do processo administrativo fiscal determina a realização de tais comunicações diretamente ao interessado. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PESSOAL. INFRAÇÃO DE LEI. SÓCIOS, ADMINISTRADORES, GERENTES, REPRESENTANTES DE PESSOA JURÍDICA. 
		 Constatados fatos e ações contrários à lei, praticados por sócios, diretores, administradores ou representantes de pessoa jurídica, é correta a atribuição da responsabilidade solidária a essas pessoas.
		 Cabe salientar ainda que o senhor VALDIR DOS SANTOS CARVALHO (procurador) não apresentou Manifestação de Inconformidade, assim não foi instaurado o contencioso administrativo com relação a ele, nos termos do artigo 14 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF) – v. cf. fl. 344.
		 Inconformados com o v. acórdão a quo, os Recorrentes RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA. (contribuinte), AMANDA MARTINS DOS REIS (responsável solidária) e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA (responsável solidário), interpuseram o Recurso Voluntário único de fls. 358/389 visando sua reforma, arguindo, em síntese, que:
		 “DOS FATOS QUE ANTECEDEM A AÇÃO FISCAL” afirmam que:
		 “(...) No início do ano de 2017 a pessoa jurídica RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA foi visitada por dois advogados que se apresentavam como consultores jurídicos especializados em Direito Tributário, que expuseram grandes perspectivas de recuperação de créditos tributários pagos a maior em função de diversas decisões proferidas pelas Cortes Superiores da Federação, afirmando trata-se de atividade lícita e regular (...)”;
		 “(...) Trata-se dos Srs. DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, inscrito na OAB/GO n.º 21.952, com escritório na Rua João Abreu, 192, Sala 54B, Goiânia – Goiás, titular da pessoa jurídica JUCÁ CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ 19.445.305/0001-35 e YURI PINTO SOARES, inscrito na OAB/MG 155.939, com escritório na Avenida Raja Gabaglia, 3.601, Conj. 306, Bairro São Bento, Belo Horizonte - MG (...)”;
		 “(...) Disseram-se integrantes de um escritório de advocacia especializado em Advocacia Empresarial – Jucá Consultoria e Assessoria Eireli muito renomado na capital mineira e goiana e que desenvolveram técnica de recuperação de créditos tributários para fins de planejamento tributário lícito para redução da carga tributária da empresa (...)”;
		 “(...) Afirmaram tratar-se de providências administrativa lícitas, junto à Receita Federal e que decorriam de análise minuciosa da contabilidade da empresa nos últimos anos, visando identificar pagamentos indevidos e constituir, com estes, créditos junto ao órgão tributário, para compensação com tributos devidos para frente e que havia muitos créditos neste sentido a serem recuperados (...)”;
		 “(...) Naquela época o c. STF havia recentemente decidido que o ICMS não integra a Base de Cálculo do PIS-COFINS e na internet, bem como por meio de mensagens eletrônicas, desencadeou-se uma infestação de propostas de planejamento tributário lícito visando recuperar créditos para compensar com débitos dos contribuintes interessados, com base neste precedente judicial (...)”;
		 “(...) Portanto, o ambiente era favorável para o discursos dos advogados. Bem apresentados, solícitos e educados, devidamente registrados e ativos em seus órgãos de fiscalização, a OAB-MG e a OAB-GO, com excelente currículo, não havia motivos para desconfiança da licitude da proposta (...)”;
		 “(...) Destaque-se, por importante, que os contratados asseguravam a licitude e validade de seu trabalho mediante cláusula específica de responsabilidade, por si, por seus prepostos e todos os atos praticados e pelos danos e perdas e pelas multas dos órgãos fiscais gerados por eventual má condução do objeto do contrato (...)”;
		 “(...) Ou seja, na mente da empresa contratante, por seu responsável, e na mente dos sócios administradores da pessoa jurídica formou-se intensa convicção de que estavam contratando um serviço jurídico-tributário regular, correto, honesto, lícito, válido, em função de que o serviço contratado é lícito e a segurança jurídica pelos atos, perdas, danos e multas decorrentes dos atos necessários para a consecução do serviço contratado é assumida contratualmente pelos contratados, o que reforça esta percepção mental (...)”;
		 “(...) O trabalho consistia em conceder procuração eletrônica ampla, para certa e determinada pessoa, integrante da equipe dos advogados, especialista em contabilidade e tributação, para que este examinasse, sob a supervisão destes advogados, a escrita contábil da empresa e, encontrando pagamentos indevidos ou a maior do que devido, com base na sua técnica e no seu conhecimento jurídico, promovesse as medidas administrativas junto à Receita Federal para compensar os créditos gerados com débitos tributários futuros (...)”;
		 “(...) O Dr. Yuri, que mediava mais intensamente os contatos, solicitava o encaminhamento das guias DARF referente aos tributos futuros a serem pagos, indicava o nome do operador de sua equipe e CPF do mesmo, que iria realizar o trabalho de identificação de créditos passados e compensação com os débitos presentes, ou então a operação era realizada com o certificado digital da empresa (...)”;
		 “(...) O Dr. Yuri era o principal recebedor dos pagamentos e, eventualmente, indicava terceira pessoa a receber os pagamentos pelos serviços prestados. Até 30/07/2020 foram pagos por RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, ao Dr. Yuri e indicados por ele, a título de honorários de êxito, o valor de R$ 665.501,96 (-), o que se comprova com cópia dos recibos juntados com a manifestação de inconformidade (...)”;
		 “(...) Tudo ia muito bem quando, nos idos de 2020, chegaram algumas intimações da Receita Federal as quais, encaminhadas aos advogados contratados, informaram tratar-se de mero erro administrativo e que providenciariam a correção imediata mediante defesa administrativa, conforme cópias de mensagens de WhatsApp juntadas com a manifestação de inconformidade (...)”;
		 “(...) Os advogados encaminharam à empresa documentos que indicavam terem adotado as providências administrativas cabíveis - juntada de documentos aceita - em duas oportunidades - 01/2020 e 03/2020 o que pareceu razoável à pessoa jurídica contratante, eis que se tratavam, do ponto de vista desta, profissionais do Direito, qualificados e da mais ilibada reputação que afirmavam ter resolvido a demanda administrativa junto a Receita Federal (...)”;
		 “(...) No entanto, a questão tomou contornos preocupantes quando, em final de 2020, tendo chegado múltiplos autos de infração que deram origem a este processo administrativo, e a pessoa jurídica, depois de demandar diversas vezes providências aos contratados e estes se mantendo em silêncio e se afastando do relacionamento cordial que era comum até então, percebeu que fora enganada e possivelmente vítima do crime de estelionato, previsto no Art. 171 do Código Penal (...)”;
		 “(...) Os volumes em dinheiro decorrentes das glosas de compensação - multas e tributos constituídos, da ordem de mais de oito milhões de reais, se tornam um valor absolutamente impossível de ser solvido pelos recorrentes posto que muitas vezes superior a receita mensal e ao patrimônio total da empresa e mesmo incluso ou seu próprio patrimônio pessoal (...)”;
		 “(...) Afora o fato de que foi promovida responsabilização tributária pessoal de seus sócios, seja pelos tributos que se tornaram devidos, seja pelas multas aplicadas e ainda foram estes objeto de representação para fins penais, imputando-se aos sócios a prática de crime contra a ordem tributária (...)”;
		 “(...) Em função disto, adotaram as seguintes providências. Formularam representação junto a autoridade policial local, visando abertura de inquérito policial para comprovação do crime de estelionato de que foram vítimas e propuseram ação ordinária cível de reparação por danos morais e materiais em função do enriquecimento ilícito dos advogados estelionatários (...)”;
		 “DO DIREITO - Prolegômenos” afirmam que:
		 “(...) Convém assinalar, inicialmente, que os órgãos de julgamento do ato administrativo do lançamento tributário não desempenham nesta nobre atividade, função arrecadatória. Quer dizer, a função dos órgãos de julgamento da Administração Tributária devem, precipuamente, tal como os órgãos do Poder Judiciário, ater-se ao princípio da legalidade estrita, previsto no Texto Magno como um dos princípios que regem a Administração Pública, buscando assim, dentro de uma visão holística do meio social em que imerso o contribuinte, interpretação da lei tributária no sentido da conferir máxima eficácia à norma e suas regras, naquilo que pretendem disciplinar, ao invés de procurar legitimar incondicionalmente o ato de constituição do crédito tributário, a despeito de tudo (...)”;
		 “(...) Invoca-se, assim, o magistral do voto do e. Min. Celso de Melo, proferido no RE 574.706-PR, que bem delineia o contorno da relação Estado-Contribuinte no aspecto tributário (...)”;
		 “(...) Invoca-se, para bem vincar, ainda, a elevada responsabilidade dessa i. Turma Julgadora o voto proferido pela Ministra Rosa Weber no julgamento do Habeas Corpus nº 152.752/PR, “a consistência e a coerência do desenvolvimento judicial do Direito são virtudes do sistema normativo enquanto virtudes do próprio Estado de Direito. As instituições do Estado devem proteger os cidadãos de incertezas desnecessárias referentes aos seus direitos”. Acredita-se que este critério de atuação seja a baliza norteadora dessa i. DRJ. (...)”;
		 “DIREITO - FUDAMENTOS” afirmam que:
		 “(...) A pessoa jurídica recorrente, em 2016, 2018 e 2019 era tributada pelo Lucro Presumido - Trimestral, e em 2017 pelo Lucro Real Trimestral. Neste período escriturou corretamente a sua contabilidade e ofereceu a tributação seu faturamento e seu lucro, mediante emissão de DCTFs, tendo nesta assentado os fatos geradores das Contribuições Sociais e para o IRPJ e CSLL e dimensionado o quantum devido a título de crédito tributário (...)”;
		 “(...) Pois bem, de acordo com o Art. 121 do CTN, sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que será classificado como contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador ou responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei (...)”;
		 “(...) É certo que as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal de sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes, exceto se houver disposição de lei em contrário. É o que regulamente o Art. 123 do CTN (...)”;
		 “(...) Nestas condições, neste momento, contribuinte do crédito tributário identificado e cobrado neste processo administrativo, em função da glosa da compensação seria a recorrente, RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, posto que constituiu corretamente as obrigações tributárias devidas e tinha a sólida convicção de que as compensações realizadas estavam corretas, nos termos da lei (...)”;
		 “(...) Ocorre que a recorrente contratou, regularmente, prestação de serviços de recuperação de créditos tributários à terceiras pessoas, profissionais liberais de reputação ilibada, registrados no órgão de controle de sua categoria profissional que é vinculada ao Estado, o que confere credibilidade e respeitabilidade a estes profissionais e, em função disto e deste contrato, concedeu-lhes poderes de representação, mediante mandato para representá-la perante a Administração Tributária fins opor aos seus débitos tributários os créditos tributários por estes identificados, mediante compensação tributária (...)”;
		 “(...) Quer dizer, a recorrente agiu de maneira correta e válida para a satisfação da obrigação tributária devida, valendo-se de expedientes legais dispostos para este fim - contrato de prestação de serviços de especialistas em tributação e compensação tributária via PER/DECOMP, a ser concretizada por eles. Até aqui não há qualquer ilegalidade na conduta da pessoa jurídica e de seus administradores (...)”;
		 “(...) O que nunca se poderia imaginar é que estes profissionais, na verdade, ao invés de promoverem licitamente a recuperação de créditos prometida e corretamente as compensações tributárias realizadas, iriam promover uma fraude, gerando, por manipulação de dados e informações, fatos inexistentes saldos negativos de IRPJ e CSLL e com estes créditos inexistentes, promover as compensações tributárias de maneira irregular, ilícita (...)”;
		 “(...) Sabe-se que o ajuste do tipo aqui estabelecido entre as partes, caracterizado pela notória relação de confiança, é regido pelo Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994). E também por se tratar de uma relação contratual submete-se as regras do Código Civil e Código de Processo Civil (...)”;
		 “(...) Assim o contrato entre cliente e advogado tem por finalidade a prestação de um serviço, que apesar de se tratar de atividade meio, ou seja, que não se pode garantir um determinado resultado, tem como característica indispensável a confiança do cliente no advogado, principalmente partindo-se do pressuposto que se trata de uma profissão fiscalizada por um órgão específico – OAB, de grande credibilidade nacional (...)”;
		 “(...) Jamais os jovens empreendedores, que titularizam a pessoa jurídica que contratou os serviços dos profissionais do Direito, poderiam imaginar que seriam vítimas daqueles que têm por obrigação legal defender a Constituição, o Estado Democrático de Direito, a licitude e a regularidade das relações sociais sob a ótica do Direito (...)”;
		 “(...) Tanto é verdadeiro que quando surgiram as primeiras notificações das glosas encaminharam os documentos fiscais para seus advogados que os tranquilizaram dizendo que se tratava de mero erro administrativo e que tudo se resolveria com uma defesa administrativa, a qual provaram ter realizado mediante apresentação, em 22/01/2020 e 19/03/2020, de documento que prova a juntada de documento deferida, anexo à manifestação de inconformidade (...)”;
		 “(...) Assim, voltando ao tema da responsabilidade pelo cumprimento da obrigação tributária decorrente da glosa das compensações os recorrentes invocam as disposições do Art. 135, II, do CTN, na medida em que, titularizando a pessoa jurídica, compraram serviços por contrato, para realização de compensação tributária lícita, concederam mandato para os contratados representarem-na perante a Administração Tributária e foram, possivelmente, vítimas do crime de estelionato, o que caracteriza infração a lei tributária e cível (...)”;
		 “(...) Nos termos desta regra jurídica a responsabilidade pelos créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei é atribuída integralmente aos mandatários que infringirem a lei ou excederem os poderes conferidos no mandato (...)”;
		 “(...) Restou evidenciado na impugnação ao lançamento que não foram, a pessoa jurídica ou seus sócios, que praticaram a conduta reputada fraudulenta (...)”;
		 “(...) A fraude foi perpetrada, integralmente, ideológica e materialmente arquitetada, pelos advogados DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, OAB/GO n.º 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939 que valendo-se de outras pessoas, sob sua subordinação e orientação, construíram os documentos fiscais reputados fraudulentos, violando deveres éticos que lhe impõe o Estatuto da Advocacia e praticando ilícitos tributário e cível, gerador de responsabilidade tributária e civil, com o que qualificam a infração da lei para além do Direito Tributário (...)”;
		 “(...) Assim, cabe a estes responderem, pessoalmente, pelos seus atos e pelos créditos tributários correspondentes às obrigações tributárias resultantes dos atos praticados com manifesto excesso de poderes e infração da lei porque a lei tributária que rege especificamente este fato assim o diz (...)”;
		 “(...) Vejam i. julgadores administrativos, que a regra legal acima transcrita Art. 135, II, do CTN, impõem a pessoalidade aos mandatários pela responsabilidade pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei por estes praticados (...)”;
		 “(...) Trata-se do que é conhecido na doutrina de Direito Tributário de Responsabilidade por Substituição, hipótese em que o agente que deu causa ao surgimento da obrigação tributária que resulta de atos praticados com infração à lei - fraude, dolo, simulação, dissimulação - é reputada responsável pelo pagamento dos créditos decorrentes destas (...)”;
		 “(...) Veja-se que no presente caso, não tivessem os reputados mandatários, fraudado os sistemas da Receita Federal, gerando documentos fiscais assentados em informações decorrentes de fatos inexistentes, a obrigação declarada na DCTF pelo contribuinte não teria sido extinta pela compensação indevida e a obrigação seria integralmente de responsabilidade do contribuinte - RODAR EMPREEMDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (...)”;
		 “(...) Os advogados, no entanto, ao intervirem nesta relação, na condição de mandatários do contribuinte, promovendo dolosamente uma falsa compensação dos créditos devidos pelo contribuinte, com quebra de contrato, excesso de poder e infringência da lei, extinguindo-os com esta compensação, assumiram, voluntariamente, o risco do empreendimento encetado pelos mesmos, sob o manto da licitude, perante o contribuinte e perante a Receita Federal, porque não para esta tipo de serviços que foram contratados (...)”;
		 “(...) Conclui-se, das razões deduzidas, ser inequívoca que a responsabilidade integral pelos créditos tributários que emergem da compensação não homologada, relativos a PIS-COFINS, IRPJ e CSLL, neste processo administrativo, deve ser imputada aos advogados YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939, DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, OAB/GO n.º 21.952 e a pessoa jurídica que titulariza JUCA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ 19.445.305/0001-35, nos exatos termos do Art. 135, II, do CTN, posto que estes praticaram, no exercício de mandato em favor do contribuinte e seus administradores, concedido em boa fé, a conduta reputada ilícita que deu azo a imposição da sanção, quebrando a bona fides (...)”;
		 “(...) Apresentaram como provas do que alegam, cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios, cópias de mensagens trocadas via WhatsApp, onde se demonstra a existência do contrato entre as partes - RODAR EMPREENDIMENTOS e os advogados, os diálogos e orientações que indicam regularidade nas ações de planejamento tributário executados pelos mesmos, a solicitação de encaminhamento periódico de guias DARF relativas a tributos devidos e a restituição das PER/DECOMP com recibos à guisa de prestação de contas pelos contratados, a indicação de procuração eletrônica (...)”;
		 “(...) Apresentou-se, ainda, e-mail com encaminhamento do certificado digital da empresa com senha ao Dr. Yuri, os recibos de pagamentos via depósito bancário para este e indicados, a título de honorários pelos serviços de compensações lícitas realizadas, cópia de procurações concedias aos Dr. Yuri e Dimitry, cópia da representação para a autoridade policial, que indica a certeza da lesão penal sofrida, cópia da petição inicial de ação ordinária de danos morais e materiais experimentados por RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES, visando o ressarcimento cível dos danos experimentados (...)”; e,
		 “DA INEXISTÊNCIA DE FRAUDE POR PARTE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA - INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE PARA IMPUTAÇAO DE SANÇÃO” afirmam que:
		 “(...) Sabe-se que em nosso ordenamento jurídico a responsabilização, em regra, exige que haja dolo específico do autor para estabelecer-se o nexo de causalidade entre o ato e o fato reputado ilícito. O dolo exige dupla caracterização. Há que ser cognitivo, o agente deve saber que o ato que pratica é ilícito e volitivo, o agente quer praticar o ato que sabe ilícito (...)”;
		 “(...) Está sumulado nesse c. Tribunal Administrativo que a qualificação da multa de ofício demanda evidente intuito de fraude do sujeito passivo, em especial nas hipóteses dos Arts. 71,72 e 73 da Lei n.º 4.502/64 (...)”;
		 “(...) No Acórdão 9101-002.189, de 21 de janeiro de 2016 restou assentado que o evidente intuito de fraude que autoriza a qualificação da multa de ofício impõe, por imprescindível, identificar a conduta praticada, sendo necessário comprovar o dolo, em seus aspectos subjetivos (intenção) e objetivo (prática de um ilícito). (...)”;
		 “(...) Na hipótese destes autos, os reputados responsáveis pessoais pelo crédito tributário, AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA, sócios administradores do contribuinte recorrente, não participaram do processo administrativo, não foi sindicada a sua conduta pessoal nos eventos fiscalizados e, além de não terem praticado o ato reputado ilícito, a inserção de informações falsa nos sistemas da Receita Federal para gerar os inexistentes Saldos Negativos de IRPJ e CSLL e subsequentes geração das PER/DCOMP com informações falsas, não sabiam que os terceiros que contrataram, no exercício de gestão da pessoa jurídica, praticavam atos ilícitos bem como se, o soubessem não queriam que tais atos fossem praticados (...)”;
		 “(...) Assim, resta desqualificado a imputação de responsabilidade destes pela ilicitude levada a efeito pelos mandatários, seja por inobservância do devido processo legal, não podendo subsistir a imputação de responsabilidade pelo crédito tributário emergente da compensação não homologada, seja porque não praticaram a conduta reputada ilícita (...)”;
		 “(...) Os recorrentes não inseriram informações falsas em DComp com intenção de abster-se do pagamento de tributos federais. A intenção efetiva dos recorrentes foi de pagar os créditos tributários que constituíram mediante entrega de declarações fiscais valendo-se de compensação de créditos hauridos de supostos pagamentos indevidos que acreditavam deter e que seriam evidenciados por profissionais do direito contratados para tal providência (...)”;
		 “(...) A fraude, evidenciada pela n. autoridade fiscal, foi perpetrada à sorrelfa, pelos mandatários, pessoas as quais é vedado tal comportamento, à vista de Lei Ordinária que regula a profissão e o Estatuto de Ética, que regula o comportamento profissional, as quais vedam tal comportamento profissional (...)”;
		 “(...) Assim, o dolo da fraude – a vontade livre e consciente de inserção de informações falsas em DComp não reside no ânimo dos recorrentes, mas no ânimo dos mandatários, que traíram o mandato, exercitando-o com excesso de poderes e com sua conduta ilícita deram azo à constituição de créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei (...)”;
		 “(...) No entanto, não demonstrou a n. autoridade fiscal, articuladamente que os recorrentes – pessoas físicas, sócios administradores foram efetivamente os agentes que inseriram informações falsas nas DComp com intenção de abster-se do pagamento de tributos federais (...)”;
		 “(...) Diversamente do que afirmam os n. julgadores, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, quanto a responsabilidade tributária do sócio administrador prevista no Art. 135, inciso III, do CTN, relativa a obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, é subsidiária. Nesse sentido (...)”;
		 “(...) Se para a imposição de sanção pecuniária faz-se necessário comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, com muito mais razão, indispensável esta evidenciação para transliterar-se a responsabilidade da totalidade do crédito tributário para a pessoa física dos sócios (...)”;
		 “(...) O fato de os recorrentes estarem a par das providências tomadas para que os débitos existentes fossem extintos através da transmissão de declarações de compensação, decorre dos termos do contrato de prestação de serviços, lícito na forma e no objeto, que previa estas medidas e não comprova participação na fraude e dolo em sua consecução (...)”;
		 “(...) A culpa, in eligendo, na delegação de funções, e in vigilando, na precariedade do acompanhamento das funções exercidas pelos representantes, d.m.v., carece de comprovação objetiva, posto que decorre mais da subjetividade da autoridade julgadora do que em apontadas ações concretas e, o mais importante, em matéria tributária é elidida pela regra do Art. 135, II, do CTN, que impõem aos mandatários, no exercício do mandato, não praticar atos com excesso de poderes ou infringir a lei, sob pena, infringindo estas limitações, de atribuir-se a si a responsabilidade subsidiária pessoal pelos créditos tributários decorrentes destes atos lícitos (...)”;
		 “(...) A irrazoabilidade na crença, e aceitação desta crença, de que dirigentes da pessoa jurídica não soubessem ou não tenham questionado a origem de créditos que foram utilizados para a extinção de débitos tributários incidentes sobre a receita das suas atividades ancora-se na subjetividade do julgador, sendo insuficiente para evidenciar o dolo dos recorrentes na fraude perpetrada pelos os mandatários bem como que tinham o conhecimento de que era desta forma que cumpriam o contrato de prestação de serviços (...)”;
		 “(...) Os questionamentos e cobranças para que os contratados resolvessem a situação diante das arguições apresentadas pela Fazenda Pública em sede de avaliação do direito creditório requerido integram obrigações contratuais que asseguram a higidez dos procedimentos adotados pelos mandatários e de garantias por estes asseguradas quanto as responsabilizações (...)”;
		 “(...) A percepção da fraude, pelos recorrentes, dá-se quando constatam o rompimento destas cláusulas contratuais pelos mandatários, que não atenderam às intimações para manifestação do sujeito passivo acerca das irregularidades constatadas pela fiscalização e os lançam em situação tributária catastrófica (...)”;
		 “(...) Por fim, não há nexo de causalidade entre os sócios administradores da pessoa jurídica lesada e a conduta reputada ilícita que gera a sanção, a responsabilidade tributária pessoal pelo crédito tributário emergente das glosas de compensação (...)”;
		 “(...) Os recorrentes não praticaram atos com excesso de poderes posto que a contratação regular de serviços jurídicos-tributários de advogados é conduta lícita, válida e não infringe qualquer dispositivo legal ou seu contrato social. Os recorrentes não infringiram qualquer dispositivo legal. Não há no ato administrativo de glosa qualquer evidenciação objetiva de que foram estes que inseriram informações falsas em DComp com a intenção de abster-se do pagamento de tributos federais configurando com esta ação fraude fiscal (...)”;
		 “(...) Pelo contrário. Os recorrentes demonstraram cabalmente, com robustas provas documentais, que a fraude evidenciada foi perpetrada por mandatários destes, mandado concedido de forma regular, dentro de uma relação contratual lícita (...)”;
		 “(...) Asim resta evidenciado que os sócios da empresa não praticaram conduta fraudulenta ou ato abusivo ou com excesso de poder. Portanto, ainda que se admita, apenas por amor ao debate, que a responsabilidade não seja substituída por terceiros mandatários, está comprovado nos autos que os sócios não podem ser responsabilizados pelos débitos, uma vez que inexiste os elementos inerentes a transferência de responsabilidade, quais sejam: evidenciação de conduta pessoal praticando atos com excesso de poderes ou infração de lei (...)”;
		 “(...) O artigo 135 do CTN aponta a necessidade de elemento subjetivo, mais especificamente o dolo, para a configuração da responsabilidade tributária pessoal, cabendo à fiscalização individualizar a conduta dos sócios administradores e provar que as pessoas indicadas praticaram diretamente ou toleraram o ato abusivo, ilegal ou contrário ao estatuto enquanto sócias com poder de gerência. Somente a partir desta construção probatória é possível imputar a responsabilidade pessoal (...)”;
		 “(...) Não consta nos Despachos Decisórios de indeferimento do direito creditório e não homologação de compensação c/c lançamento de oficio da multa isolada de 225%, descrição especificada das condutas dos sócios administradores (...)”;
		 “(...) A n. autoridade fiscal lançadora não individualizou a conduta dos sócios administradores da pessoa jurídica, indicando de maneira precisa que o ato infracional que gerou o enquadramento naquele dispositivo de lei foi concretizado pessoalmente pelos sócios, de forma dolosa, à revelia dos interesses da pessoa jurídica (...)”;
		 “(...) Convém, em reforço, invocar, também as prescrições do Art. 137, III, b) do CTN, que reforça todas as considerações defensivas lançadas nesta peça de recurso voluntário. Veja-se que a regra contida no dispositivo legal é enfática no sentido de que a responsabilidade é pessoal ao agente infrator, quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico dos mandatários contra seus mandantes. Esta regra reforça a responsabilização dos mandatários especificada no Art. 135, II, acima referido (...)”;
		 “(...) Os recorrentes ajustaram, licitamente, com os mandatários, contrato de prestação de serviços de assessoria jurídica para identificação de créditos compensáveis decorrentes de pagamentos indevidos pelo contratante – ICMS na base de cálculo do PIS-COFINS, o que se evidencia com a defesa administrativa que foi laçada no Processo Administrativo 13609.904540/2019-85 pelos mandatários (...)”;
		 “(...) No entanto, o trabalho que efetivamente desenvolvem discrepa totalmente do que contratado, o que permite intuir o dolo de enganar os contratantes sabendo que farão um serviço diverso que culminará por se identificado como fraude e, assim mesmo, concretizam as compensações ilícitas. Ato contínuo, descoberto o ilícito, se evadem da prestação de explicações e adoção de providências administrativas para defender o trabalho realizado perante a Receita Federal, evidenciando agora o dolo específico, a intenção de fraudar e prejudicar (...)”;
		 “(...) Resta, assim, cabalmente demonstrado a irresponsabilidade dos recorrentes pelo crédito tributário emergente da fraude perpetrada pelos mandatários devendo serem imputadas às pessoas físicas que concretizaram o excesso de mandato e fraudaram a lei, nos exatos termos do Art. 135, II, c/c Art. 137, III, b) do CTN. Resta, também demonstrado, o equívoco da imputação de responsabilidade tributária pessoal pelo crédito tributário decorrente das compensações glosadas às pessoas físicas dos sócios administradores por inaplicabilidade, no caso, da regra do Art. 135, III, do CTN à vista da prevalência, nesta hipótese da regra do Art. 135, II, do CTN (...)”.
		 Por fim, requereram que “(...) seja recebido e provido este recurso administrativo e seja, por força do mesmo: a) Imputado integralmente, nos termos do Art. 135, II, do CTN, aos Srs. DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, OAB/GO n.º 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939, os créditos tributários decorrentes das glosas de compensações ilicitamente compensados pelos mesmos, e que em função da não homologação da compensação tornaram-se exigíveis, neste processo bem como as multas e juros aplicadas em sanção à conduta delitiva dos mesmos. b) Declarado, por força do Art. 135, II, do CTN, aplicado no item a), a irresponsabilidade do contribuinte RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA e seus administradores AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA, pelos créditos tributários ilicitamente compensados pelos mandatários acima indicados, e que em função da não homologação da compensação tornaram-se exigíveis, neste processo, os quais foram atribuídos aos mandatários (...) c) Cancelada a imputação da responsabilidade pelos créditos tributários aos administradores da pessoa jurídica contribuinte, AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA, por força da inexistência de apuração formal de atos e fatos que tenham praticado e que estabeleça nexo causal para atrair para si, pessoas físicas, a responsabilidade pessoal por estes créditos, eis que meros administradores da vítima do estelionato, o contribuinte de direito, não cabendo na hipótese aplicação do Art. 135, III, do CTN por absoluta falta de comprovação objetiva de sua participação em atos com excesso de poderes ou infração à lei (...)”.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário único é tempestivo, conforme despacho de fl. 391, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), razão pela qual dele conheço.
		 Cuidam-se os autos de DCOMP de fls. 2/8, requerendo o reconhecimento de suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, apurado no 4º trimestre de 2018 (01/10/2018 a 31/12/2018), no valor de R$ 420.000,00, com a finalidade de extinguir tributos federais no montante total de R$ 414.790,24, conforme tabela abaixo – fl. 79:
		 /
		 O D.D. asseverou que “(...) A análise preliminar da DComp apontou enorme inconsistência entre as informações prestadas nesta declaração e as constantes nos sistemas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB oriundas de declarações de terceiros. Tal inconsistência se refere às retenções informadas pelo contribuinte na DComp e as informadas por terceiros na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF. Também foram identificadas profundas divergências na apuração do IRPJ em escriturações e declarações entregues pelo próprio contribuinte (...)” – v. cf. fl. 96.
		 A DRJ/PE (DRJ04) proferiu o v. acórdão recorrido, julgando improcedente a Manifestação de Inconformidade dos Recorrentes, não reconhecendo o direito creditório, por entender que “(...) É inconteste, portanto, que foi indevida a tentativa de compensação, com extensa fundamentação no despacho decisório a constatar a inexistência do crédito pleiteado, em elementos não refutados pela defesa. É questão incontroversa e não impugnada. É de se concluir, portanto, que o crédito, de fato, jamais existiu (...) A análise dos elementos trazidos aos autos, tanto pela autoridade tributária, quanto pela manifestante, não deixa dúvidas de que os sócios estavam a par das providências tomadas para que os débitos existentes fossem extintos através da transmissão de declarações de compensação. Ainda que a operacionalização tenha sido feita por terceiros, não se pode deixar de lado a necessidade de observância pelos administradores da pessoa jurídica dos deveres de zelo e cuidado para com os atos delegados. Assim, vislumbra-se, no mínimo, a culpa, in eligendo, na delegação de funções, e in vigilando, na precariedade do acompanhamento das funções exercidas pelos representantes. (...)” – v. cf. fls. 346/348.
		 No Recurso Voluntário único de fls. 358/389 os Recorrentes RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA. (contribuinte), AMANDA MARTINS DOS REIS (responsável solidária) e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA (responsável solidário), aduziram, em resumo, que:
		 “DOS FATOS QUE ANTECEDEM A AÇÃO FISCAL” afirmam que:
		 “(...) No início do ano de 2017 a pessoa jurídica RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA foi visitada por dois advogados que se apresentavam como consultores jurídicos especializados em Direito Tributário, que expuseram grandes perspectivas de recuperação de créditos tributários pagos a maior em função de diversas decisões proferidas pelas Cortes Superiores da Federação, afirmando trata-se de atividade lícita e regular (...)”;
		 “(...) Trata-se dos Srs. DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, inscrito na OAB/GO n.º 21.952, com escritório na Rua João Abreu, 192, Sala 54B, Goiânia – Goiás, titular da pessoa jurídica JUCÁ CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ 19.445.305/0001-35 e YURI PINTO SOARES, inscrito na OAB/MG 155.939, com escritório na Avenida Raja Gabaglia, 3.601, Conj. 306, Bairro São Bento, Belo Horizonte - MG (...)”;
		 “(...) Disseram-se integrantes de um escritório de advocacia especializado em Advocacia Empresarial – Jucá Consultoria e Assessoria Eireli muito renomado na capital mineira e goiana e que desenvolveram técnica de recuperação de créditos tributários para fins de planejamento tributário lícito para redução da carga tributária da empresa (...)”;
		 “(...) Afirmaram tratar-se de providências administrativa lícitas, junto à Receita Federal e que decorriam de análise minuciosa da contabilidade da empresa nos últimos anos, visando identificar pagamentos indevidos e constituir, com estes, créditos junto ao órgão tributário, para compensação com tributos devidos para frente e que havia muitos créditos neste sentido a serem recuperados (...)”;
		 “(...) Naquela época o c. STF havia recentemente decidido que o ICMS não integra a Base de Cálculo do PIS-COFINS e na internet, bem como por meio de mensagens eletrônicas, desencadeou-se uma infestação de propostas de planejamento tributário lícito visando recuperar créditos para compensar com débitos dos contribuintes interessados, com base neste precedente judicial (...)”;
		 “(...) Portanto, o ambiente era favorável para o discursos dos advogados. Bem apresentados, solícitos e educados, devidamente registrados e ativos em seus órgãos de fiscalização, a OAB-MG e a OAB-GO, com excelente currículo, não havia motivos para desconfiança da licitude da proposta (...)”;
		 “(...) Destaque-se, por importante, que os contratados asseguravam a licitude e validade de seu trabalho mediante cláusula específica de responsabilidade, por si, por seus prepostos e todos os atos praticados e pelos danos e perdas e pelas multas dos órgãos fiscais gerados por eventual má condução do objeto do contrato (...)”;
		 “(...) Ou seja, na mente da empresa contratante, por seu responsável, e na mente dos sócios administradores da pessoa jurídica formou-se intensa convicção de que estavam contratando um serviço jurídico-tributário regular, correto, honesto, lícito, válido, em função de que o serviço contratado é lícito e a segurança jurídica pelos atos, perdas, danos e multas decorrentes dos atos necessários para a consecução do serviço contratado é assumida contratualmente pelos contratados, o que reforça esta percepção mental (...)”;
		 “(...) O trabalho consistia em conceder procuração eletrônica ampla, para certa e determinada pessoa, integrante da equipe dos advogados, especialista em contabilidade e tributação, para que este examinasse, sob a supervisão destes advogados, a escrita contábil da empresa e, encontrando pagamentos indevidos ou a maior do que devido, com base na sua técnica e no seu conhecimento jurídico, promovesse as medidas administrativas junto à Receita Federal para compensar os créditos gerados com débitos tributários futuros (...)”;
		 “(...) O Dr. Yuri, que mediava mais intensamente os contatos, solicitava o encaminhamento das guias DARF referente aos tributos futuros a serem pagos, indicava o nome do operador de sua equipe e CPF do mesmo, que iria realizar o trabalho de identificação de créditos passados e compensação com os débitos presentes, ou então a operação era realizada com o certificado digital da empresa (...)”;
		 “(...) O Dr. Yuri era o principal recebedor dos pagamentos e, eventualmente, indicava terceira pessoa a receber os pagamentos pelos serviços prestados. Até 30/07/2020 foram pagos por RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, ao Dr. Yuri e indicados por ele, a título de honorários de êxito, o valor de R$ 665.501,96 (-), o que se comprova com cópia dos recibos juntados com a manifestação de inconformidade (...)”;
		 “(...) Tudo ia muito bem quando, nos idos de 2020, chegaram algumas intimações da Receita Federal as quais, encaminhadas aos advogados contratados, informaram tratar-se de mero erro administrativo e que providenciariam a correção imediata mediante defesa administrativa, conforme cópias de mensagens de WhatsApp juntadas com a manifestação de inconformidade (...)”;
		 “(...) Os advogados encaminharam à empresa documentos que indicavam terem adotado as providências administrativas cabíveis - juntada de documentos aceita - em duas oportunidades - 01/2020 e 03/2020 o que pareceu razoável à pessoa jurídica contratante, eis que se tratavam, do ponto de vista desta, profissionais do Direito, qualificados e da mais ilibada reputação que afirmavam ter resolvido a demanda administrativa junto a Receita Federal (...)”;
		 “(...) No entanto, a questão tomou contornos preocupantes quando, em final de 2020, tendo chegado múltiplos autos de infração que deram origem a este processo administrativo, e a pessoa jurídica, depois de demandar diversas vezes providências aos contratados e estes se mantendo em silêncio e se afastando do relacionamento cordial que era comum até então, percebeu que fora enganada e possivelmente vítima do crime de estelionato, previsto no Art. 171 do Código Penal (...)”;
		 “(...) Os volumes em dinheiro decorrentes das glosas de compensação - multas e tributos constituídos, da ordem de mais de oito milhões de reais, se tornam um valor absolutamente impossível de ser solvido pelos recorrentes posto que muitas vezes superior a receita mensal e ao patrimônio total da empresa e mesmo incluso ou seu próprio patrimônio pessoal (...)”;
		 “(...) Afora o fato de que foi promovida responsabilização tributária pessoal de seus sócios, seja pelos tributos que se tornaram devidos, seja pelas multas aplicadas e ainda foram estes objeto de representação para fins penais, imputando-se aos sócios a prática de crime contra a ordem tributária (...)”;
		 “(...) Em função disto, adotaram as seguintes providências. Formularam representação junto a autoridade policial local, visando abertura de inquérito policial para comprovação do crime de estelionato de que foram vítimas e propuseram ação ordinária cível de reparação por danos morais e materiais em função do enriquecimento ilícito dos advogados estelionatários (...)”;
		 “DO DIREITO - Prolegômenos” afirmam que:
		 “(...) Convém assinalar, inicialmente, que os órgãos de julgamento do ato administrativo do lançamento tributário não desempenham nesta nobre atividade, função arrecadatória. Quer dizer, a função dos órgãos de julgamento da Administração Tributária devem, precipuamente, tal como os órgãos do Poder Judiciário, ater-se ao princípio da legalidade estrita, previsto no Texto Magno como um dos princípios que regem a Administração Pública, buscando assim, dentro de uma visão holística do meio social em que imerso o contribuinte, interpretação da lei tributária no sentido da conferir máxima eficácia à norma e suas regras, naquilo que pretendem disciplinar, ao invés de procurar legitimar incondicionalmente o ato de constituição do crédito tributário, a despeito de tudo (...)”;
		 “(...) Invoca-se, assim, o magistral do voto do e. Min. Celso de Melo, proferido no RE 574.706-PR, que bem delineia o contorno da relação Estado-Contribuinte no aspecto tributário (...)”;
		 “(...) Invoca-se, para bem vincar, ainda, a elevada responsabilidade dessa i. Turma Julgadora o voto proferido pela Ministra Rosa Weber no julgamento do Habeas Corpus nº 152.752/PR, “a consistência e a coerência do desenvolvimento judicial do Direito são virtudes do sistema normativo enquanto virtudes do próprio Estado de Direito. As instituições do Estado devem proteger os cidadãos de incertezas desnecessárias referentes aos seus direitos”. Acredita-se que este critério de atuação seja a baliza norteadora dessa i. DRJ. (...)”;
		 “DIREITO - FUDAMENTOS” afirmam que:
		 “(...) A pessoa jurídica recorrente, em 2016, 2018 e 2019 era tributada pelo Lucro Presumido - Trimestral, e em 2017 pelo Lucro Real Trimestral. Neste período escriturou corretamente a sua contabilidade e ofereceu a tributação seu faturamento e seu lucro, mediante emissão de DCTFs, tendo nesta assentado os fatos geradores das Contribuições Sociais e para o IRPJ e CSLL e dimensionado o quantum devido a título de crédito tributário (...)”;
		 “(...) Pois bem, de acordo com o Art. 121 do CTN, sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que será classificado como contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador ou responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei (...)”;
		 “(...) É certo que as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal de sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes, exceto se houver disposição de lei em contrário. É o que regulamente o Art. 123 do CTN (...)”;
		 “(...) Nestas condições, neste momento, contribuinte do crédito tributário identificado e cobrado neste processo administrativo, em função da glosa da compensação seria a recorrente, RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, posto que constituiu corretamente as obrigações tributárias devidas e tinha a sólida convicção de que as compensações realizadas estavam corretas, nos termos da lei (...)”;
		 “(...) Ocorre que a recorrente contratou, regularmente, prestação de serviços de recuperação de créditos tributários à terceiras pessoas, profissionais liberais de reputação ilibada, registrados no órgão de controle de sua categoria profissional que é vinculada ao Estado, o que confere credibilidade e respeitabilidade a estes profissionais e, em função disto e deste contrato, concedeu-lhes poderes de representação, mediante mandato para representá-la perante a Administração Tributária fins opor aos seus débitos tributários os créditos tributários por estes identificados, mediante compensação tributária (...)”;
		 “(...) Quer dizer, a recorrente agiu de maneira correta e válida para a satisfação da obrigação tributária devida, valendo-se de expedientes legais dispostos para este fim - contrato de prestação de serviços de especialistas em tributação e compensação tributária via PER/DECOMP, a ser concretizada por eles. Até aqui não há qualquer ilegalidade na conduta da pessoa jurídica e de seus administradores (...)”;
		 “(...) O que nunca se poderia imaginar é que estes profissionais, na verdade, ao invés de promoverem licitamente a recuperação de créditos prometida e corretamente as compensações tributárias realizadas, iriam promover uma fraude, gerando, por manipulação de dados e informações, fatos inexistentes saldos negativos de IRPJ e CSLL e com estes créditos inexistentes, promover as compensações tributárias de maneira irregular, ilícita (...)”;
		 “(...) Sabe-se que o ajuste do tipo aqui estabelecido entre as partes, caracterizado pela notória relação de confiança, é regido pelo Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994). E também por se tratar de uma relação contratual submete-se as regras do Código Civil e Código de Processo Civil (...)”;
		 “(...) Assim o contrato entre cliente e advogado tem por finalidade a prestação de um serviço, que apesar de se tratar de atividade meio, ou seja, que não se pode garantir um determinado resultado, tem como característica indispensável a confiança do cliente no advogado, principalmente partindo-se do pressuposto que se trata de uma profissão fiscalizada por um órgão específico – OAB, de grande credibilidade nacional (...)”;
		 “(...) Jamais os jovens empreendedores, que titularizam a pessoa jurídica que contratou os serviços dos profissionais do Direito, poderiam imaginar que seriam vítimas daqueles que têm por obrigação legal defender a Constituição, o Estado Democrático de Direito, a licitude e a regularidade das relações sociais sob a ótica do Direito (...)”;
		 “(...) Tanto é verdadeiro que quando surgiram as primeiras notificações das glosas encaminharam os documentos fiscais para seus advogados que os tranquilizaram dizendo que se tratava de mero erro administrativo e que tudo se resolveria com uma defesa administrativa, a qual provaram ter realizado mediante apresentação, em 22/01/2020 e 19/03/2020, de documento que prova a juntada de documento deferida, anexo à manifestação de inconformidade (...)”;
		 “(...) Assim, voltando ao tema da responsabilidade pelo cumprimento da obrigação tributária decorrente da glosa das compensações os recorrentes invocam as disposições do Art. 135, II, do CTN, na medida em que, titularizando a pessoa jurídica, compraram serviços por contrato, para realização de compensação tributária lícita, concederam mandato para os contratados representarem-na perante a Administração Tributária e foram, possivelmente, vítimas do crime de estelionato, o que caracteriza infração a lei tributária e cível (...)”;
		 “(...) Nos termos desta regra jurídica a responsabilidade pelos créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei é atribuída integralmente aos mandatários que infringirem a lei ou excederem os poderes conferidos no mandato (...)”;
		 “(...) Restou evidenciado na impugnação ao lançamento que não foram, a pessoa jurídica ou seus sócios, que praticaram a conduta reputada fraudulenta (...)”;
		 “(...) A fraude foi perpetrada, integralmente, ideológica e materialmente arquitetada, pelos advogados DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, OAB/GO n.º 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939 que valendo-se de outras pessoas, sob sua subordinação e orientação, construíram os documentos fiscais reputados fraudulentos, violando deveres éticos que lhe impõe o Estatuto da Advocacia e praticando ilícitos tributário e cível, gerador de responsabilidade tributária e civil, com o que qualificam a infração da lei para além do Direito Tributário (...)”;
		 “(...) Assim, cabe a estes responderem, pessoalmente, pelos seus atos e pelos créditos tributários correspondentes às obrigações tributárias resultantes dos atos praticados com manifesto excesso de poderes e infração da lei porque a lei tributária que rege especificamente este fato assim o diz (...)”;
		 “(...) Vejam i. julgadores administrativos, que a regra legal acima transcrita Art. 135, II, do CTN, impõem a pessoalidade aos mandatários pela responsabilidade pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei por estes praticados (...)”;
		 “(...) Trata-se do que é conhecido na doutrina de Direito Tributário de Responsabilidade por Substituição, hipótese em que o agente que deu causa ao surgimento da obrigação tributária que resulta de atos praticados com infração à lei - fraude, dolo, simulação, dissimulação - é reputada responsável pelo pagamento dos créditos decorrentes destas (...)”;
		 “(...) Veja-se que no presente caso, não tivessem os reputados mandatários, fraudado os sistemas da Receita Federal, gerando documentos fiscais assentados em informações decorrentes de fatos inexistentes, a obrigação declarada na DCTF pelo contribuinte não teria sido extinta pela compensação indevida e a obrigação seria integralmente de responsabilidade do contribuinte - RODAR EMPREEMDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (...)”;
		 “(...) Os advogados, no entanto, ao intervirem nesta relação, na condição de mandatários do contribuinte, promovendo dolosamente uma falsa compensação dos créditos devidos pelo contribuinte, com quebra de contrato, excesso de poder e infringência da lei, extinguindo-os com esta compensação, assumiram, voluntariamente, o risco do empreendimento encetado pelos mesmos, sob o manto da licitude, perante o contribuinte e perante a Receita Federal, porque não para esta tipo de serviços que foram contratados (...)”;
		 “(...) Conclui-se, das razões deduzidas, ser inequívoca que a responsabilidade integral pelos créditos tributários que emergem da compensação não homologada, relativos a PIS-COFINS, IRPJ e CSLL, neste processo administrativo, deve ser imputada aos advogados YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939, DIMITRY CEREWUTA JUCÁ, OAB/GO n.º 21.952 e a pessoa jurídica que titulariza JUCA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ 19.445.305/0001-35, nos exatos termos do Art. 135, II, do CTN, posto que estes praticaram, no exercício de mandato em favor do contribuinte e seus administradores, concedido em boa fé, a conduta reputada ilícita que deu azo a imposição da sanção, quebrando a bona fides (...)”;
		 “(...) Apresentaram como provas do que alegam, cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios, cópias de mensagens trocadas via WhatsApp, onde se demonstra a existência do contrato entre as partes - RODAR EMPREENDIMENTOS e os advogados, os diálogos e orientações que indicam regularidade nas ações de planejamento tributário executados pelos mesmos, a solicitação de encaminhamento periódico de guias DARF relativas a tributos devidos e a restituição das PER/DECOMP com recibos à guisa de prestação de contas pelos contratados, a indicação de procuração eletrônica (...)”;
		 “(...) Apresentou-se, ainda, e-mail com encaminhamento do certificado digital da empresa com senha ao Dr. Yuri, os recibos de pagamentos via depósito bancário para este e indicados, a título de honorários pelos serviços de compensações lícitas realizadas, cópia de procurações concedias aos Dr. Yuri e Dimitry, cópia da representação para a autoridade policial, que indica a certeza da lesão penal sofrida, cópia da petição inicial de ação ordinária de danos morais e materiais experimentados por RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES, visando o ressarcimento cível dos danos experimentados (...)”; e,
		 “DA INEXISTÊNCIA DE FRAUDE POR PARTE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA - INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE PARA IMPUTAÇAO DE SANÇÃO” afirmam que:
		 “(...) Sabe-se que em nosso ordenamento jurídico a responsabilização, em regra, exige que haja dolo específico do autor para estabelecer-se o nexo de causalidade entre o ato e o fato reputado ilícito. O dolo exige dupla caracterização. Há que ser cognitivo, o agente deve saber que o ato que pratica é ilícito e volitivo, o agente quer praticar o ato que sabe ilícito (...)”;
		 “(...) Está sumulado nesse c. Tribunal Administrativo que a qualificação da multa de ofício demanda evidente intuito de fraude do sujeito passivo, em especial nas hipóteses dos Arts. 71,72 e 73 da Lei n.º 4.502/64 (...)”;
		 “(...) No Acórdão 9101-002.189, de 21 de janeiro de 2016 restou assentado que o evidente intuito de fraude que autoriza a qualificação da multa de ofício impõe, por imprescindível, identificar a conduta praticada, sendo necessário comprovar o dolo, em seus aspectos subjetivos (intenção) e objetivo (prática de um ilícito). (...)”;
		 “(...) Na hipótese destes autos, os reputados responsáveis pessoais pelo crédito tributário, AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA, sócios administradores do contribuinte recorrente, não participaram do processo administrativo, não foi sindicada a sua conduta pessoal nos eventos fiscalizados e, além de não terem praticado o ato reputado ilícito, a inserção de informações falsa nos sistemas da Receita Federal para gerar os inexistentes Saldos Negativos de IRPJ e CSLL e subsequentes geração das PER/DCOMP com informações falsas, não sabiam que os terceiros que contrataram, no exercício de gestão da pessoa jurídica, praticavam atos ilícitos bem como se, o soubessem não queriam que tais atos fossem praticados (...)”;
		 “(...) Assim, resta desqualificado a imputação de responsabilidade destes pela ilicitude levada a efeito pelos mandatários, seja por inobservância do devido processo legal, não podendo subsistir a imputação de responsabilidade pelo crédito tributário emergente da compensação não homologada, seja porque não praticaram a conduta reputada ilícita (...)”;
		 “(...) Os recorrentes não inseriram informações falsas em DComp com intenção de abster-se do pagamento de tributos federais. A intenção efetiva dos recorrentes foi de pagar os créditos tributários que constituíram mediante entrega de declarações fiscais valendo-se de compensação de créditos hauridos de supostos pagamentos indevidos que acreditavam deter e que seriam evidenciados por profissionais do direito contratados para tal providência (...)”;
		 “(...) A fraude, evidenciada pela n. autoridade fiscal, foi perpetrada à sorrelfa, pelos mandatários, pessoas as quais é vedado tal comportamento, à vista de Lei Ordinária que regula a profissão e o Estatuto de Ética, que regula o comportamento profissional, as quais vedam tal comportamento profissional (...)”;
		 “(...) Assim, o dolo da fraude – a vontade livre e consciente de inserção de informações falsas em DComp não reside no ânimo dos recorrentes, mas no ânimo dos mandatários, que traíram o mandato, exercitando-o com excesso de poderes e com sua conduta ilícita deram azo à constituição de créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei (...)”;
		 “(...) No entanto, não demonstrou a n. autoridade fiscal, articuladamente que os recorrentes – pessoas físicas, sócios administradores foram efetivamente os agentes que inseriram informações falsas nas DComp com intenção de abster-se do pagamento de tributos federais (...)”;
		 “(...) Diversamente do que afirmam os n. julgadores, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, quanto a responsabilidade tributária do sócio administrador prevista no Art. 135, inciso III, do CTN, relativa a obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, é subsidiária. Nesse sentido (...)”;
		 “(...) Se para a imposição de sanção pecuniária faz-se necessário comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, com muito mais razão, indispensável esta evidenciação para transliterar-se a responsabilidade da totalidade do crédito tributário para a pessoa física dos sócios (...)”;
		 “(...) O fato de os recorrentes estarem a par das providências tomadas para que os débitos existentes fossem extintos através da transmissão de declarações de compensação, decorre dos termos do contrato de prestação de serviços, lícito na forma e no objeto, que previa estas medidas e não comprova participação na fraude e dolo em sua consecução (...)”;
		 “(...) A culpa, in eligendo, na delegação de funções, e in vigilando, na precariedade do acompanhamento das funções exercidas pelos representantes, d.m.v., carece de comprovação objetiva, posto que decorre mais da subjetividade da autoridade julgadora do que em apontadas ações concretas e, o mais importante, em matéria tributária é elidida pela regra do Art. 135, II, do CTN, que impõem aos mandatários, no exercício do mandato, não praticar atos com excesso de poderes ou infringir a lei, sob pena, infringindo estas limitações, de atribuir-se a si a responsabilidade subsidiária pessoal pelos créditos tributários decorrentes destes atos lícitos (...)”;
		 “(...) A irrazoabilidade na crença, e aceitação desta crença, de que dirigentes da pessoa jurídica não soubessem ou não tenham questionado a origem de créditos que foram utilizados para a extinção de débitos tributários incidentes sobre a receita das suas atividades ancora-se na subjetividade do julgador, sendo insuficiente para evidenciar o dolo dos recorrentes na fraude perpetrada pelos os mandatários bem como que tinham o conhecimento de que era desta forma que cumpriam o contrato de prestação de serviços (...)”;
		 “(...) Os questionamentos e cobranças para que os contratados resolvessem a situação diante das arguições apresentadas pela Fazenda Pública em sede de avaliação do direito creditório requerido integram obrigações contratuais que asseguram a higidez dos procedimentos adotados pelos mandatários e de garantias por estes asseguradas quanto as responsabilizações (...)”;
		 “(...) A percepção da fraude, pelos recorrentes, dá-se quando constatam o rompimento destas cláusulas contratuais pelos mandatários, que não atenderam às intimações para manifestação do sujeito passivo acerca das irregularidades constatadas pela fiscalização e os lançam em situação tributária catastrófica (...)”;
		 “(...) Por fim, não há nexo de causalidade entre os sócios administradores da pessoa jurídica lesada e a conduta reputada ilícita que gera a sanção, a responsabilidade tributária pessoal pelo crédito tributário emergente das glosas de compensação (...)”;
		 “(...) Os recorrentes não praticaram atos com excesso de poderes posto que a contratação regular de serviços jurídicos-tributários de advogados é conduta lícita, válida e não infringe qualquer dispositivo legal ou seu contrato social. Os recorrentes não infringiram qualquer dispositivo legal. Não há no ato administrativo de glosa qualquer evidenciação objetiva de que foram estes que inseriram informações falsas em DComp com a intenção de abster-se do pagamento de tributos federais configurando com esta ação fraude fiscal (...)”;
		 “(...) Pelo contrário. Os recorrentes demonstraram cabalmente, com robustas provas documentais, que a fraude evidenciada foi perpetrada por mandatários destes, mandado concedido de forma regular, dentro de uma relação contratual lícita (...)”;
		 “(...) Asim resta evidenciado que os sócios da empresa não praticaram conduta fraudulenta ou ato abusivo ou com excesso de poder. Portanto, ainda que se admita, apenas por amor ao debate, que a responsabilidade não seja substituída por terceiros mandatários, está comprovado nos autos que os sócios não podem ser responsabilizados pelos débitos, uma vez que inexiste os elementos inerentes a transferência de responsabilidade, quais sejam: evidenciação de conduta pessoal praticando atos com excesso de poderes ou infração de lei (...)”;
		 “(...) O artigo 135 do CTN aponta a necessidade de elemento subjetivo, mais especificamente o dolo, para a configuração da responsabilidade tributária pessoal, cabendo à fiscalização individualizar a conduta dos sócios administradores e provar que as pessoas indicadas praticaram diretamente ou toleraram o ato abusivo, ilegal ou contrário ao estatuto enquanto sócias com poder de gerência. Somente a partir desta construção probatória é possível imputar a responsabilidade pessoal (...)”;
		 “(...) Não consta nos Despachos Decisórios de indeferimento do direito creditório e não homologação de compensação c/c lançamento de oficio da multa isolada de 225%, descrição especificada das condutas dos sócios administradores (...)”;
		 “(...) A n. autoridade fiscal lançadora não individualizou a conduta dos sócios administradores da pessoa jurídica, indicando de maneira precisa que o ato infracional que gerou o enquadramento naquele dispositivo de lei foi concretizado pessoalmente pelos sócios, de forma dolosa, à revelia dos interesses da pessoa jurídica (...)”;
		 “(...) Convém, em reforço, invocar, também as prescrições do Art. 137, III, b) do CTN, que reforça todas as considerações defensivas lançadas nesta peça de recurso voluntário. Veja-se que a regra contida no dispositivo legal é enfática no sentido de que a responsabilidade é pessoal ao agente infrator, quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico dos mandatários contra seus mandantes. Esta regra reforça a responsabilização dos mandatários especificada no Art. 135, II, acima referido (...)”;
		 “(...) Os recorrentes ajustaram, licitamente, com os mandatários, contrato de prestação de serviços de assessoria jurídica para identificação de créditos compensáveis decorrentes de pagamentos indevidos pelo contratante – ICMS na base de cálculo do PIS-COFINS, o que se evidencia com a defesa administrativa que foi laçada no Processo Administrativo 13609.904540/2019-85 pelos mandatários (...)”;
		 “(...) No entanto, o trabalho que efetivamente desenvolvem discrepa totalmente do que contratado, o que permite intuir o dolo de enganar os contratantes sabendo que farão um serviço diverso que culminará por se identificado como fraude e, assim mesmo, concretizam as compensações ilícitas. Ato contínuo, descoberto o ilícito, se evadem da prestação de explicações e adoção de providências administrativas para defender o trabalho realizado perante a Receita Federal, evidenciando agora o dolo específico, a intenção de fraudar e prejudicar (...)”;
		 “(...) Resta, assim, cabalmente demonstrado a irresponsabilidade dos recorrentes pelo crédito tributário emergente da fraude perpetrada pelos mandatários devendo serem imputadas às pessoas físicas que concretizaram o excesso de mandato e fraudaram a lei, nos exatos termos do Art. 135, II, c/c Art. 137, III, b) do CTN. Resta, também demonstrado, o equívoco da imputação de responsabilidade tributária pessoal pelo crédito tributário decorrente das compensações glosadas às pessoas físicas dos sócios administradores por inaplicabilidade, no caso, da regra do Art. 135, III, do CTN à vista da prevalência, nesta hipótese da regra do Art. 135, II, do CTN (...)”.
		 Ab initio, em relação ao pedido de publicação e notificação em nome dos advogados que subscreveram o RV, destaca-se que não há previsão normativa para tanto, bem assim a Súmula CARF nº 110, de aplicação obrigatória pela primeira instância, pelas Delegacias da Receita Federal de Julgamento e pelos órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 25, § 13, do Decreto nº 70.235/1972 (PAF) c/c artigo 123, § 4º, do Novo RICARF (Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023), determina que:
		 Súmula CARF nº 110
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Neste sentido, o artigo 23 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF) estabelece as regras acerca das intimações em Processos Administrativos Fiscais, do qual depreende-se que, para ser válida, a intimação, quando efetuada por via postal, deve ser encaminhada ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, assim entendido aquele endereço fornecido para fins cadastrais.
		 Desta forma, não há que se falar em intimação dirigida aos patronos da contribuinte.
		 Pois bem.
		 É incontroverso nos autos que o mérito da não homologação não foi contestado, vez que houve indevida tentativa de compensação de crédito sabidamente inexistente.
		 Porquanto, a cerne da discussão reside na possibilidade de imputação da responsabilidade solidária aos sócios da contribuinte, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, através de “Termos de Imputação de Responsabilidade Tributária Solidária”, anexos ao Despacho Decisório.
		 Em outras palavras, seria possível a responsabilização solidária por meio de Despacho Decisório que analisa DCOMP? Vejamos.
		 É sabido que as normas para restituição, ressarcimento ou compensação de créditos tributários, relativos à tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB), estão previstas no artigo 74, e mais recentemente no artigo 74-A, ambos da Lei nº 9.430/1996 e nas diversas Instruções Normativas da RFB, in verbis:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 § 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 § 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 § 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais); (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
		 VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 1988; e (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
		 IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2º. (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
		 X - o valor do crédito utilizado na compensação que superar o limite mensal de que trata o art. 74-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.873, de 2024)
		 § 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 § 5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 § 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 § 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.
		 § 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9º. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 § 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 § 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 § 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 § 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 I - previstas no § 3º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 b) refira-se a crédito-prêmio instituído pela art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 1 – tenha sido declarada inconstitucional pela Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 2 – tenha tido sua execução suspensa pela Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 3 – tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 4 – seja objeto de súmula vinculante aprovada pela Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 g) seja decorrente de pagamento indevido ou a maior que o devido, com fundamento em documento de arrecadação que se verifique inexistente; ou (Redação dada pela Lei nº 15.265, de 2025)
		 h) seja decorrente do regime de incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, cujo crédito não guarde qualquer relação com quaisquer atividades econômicas do sujeito passivo, excetuados os casos de transformação, incorporação ou fusão, em que podem ser consideradas as atividades da empresa originária. (Redação dada pela Lei nº 15.265, de 2025)
		 § 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pela sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) (Vide ADI 4905)
		 § 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
		 Art. 74-A. A compensação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado observará o limite mensal estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 14.873, de 2024)
		 § 1º O limite mensal a que se refere o caput deste artigo: (Redação dada pela Lei nº 14.873, de 2024)
		 I - será graduado em função do valor total do crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado; (Redação dada pela Lei nº 14.873, de 2024)
		 II - não poderá ser inferior a 1/60 (um sessenta avos) do valor total do crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, demonstrado e atualizado na data da entrega da primeira declaração de compensação; e (Redação dada pela Lei nº 14.873, de 2024)
		 III - não poderá ser estabelecido para crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado cujo valor total seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). (Redação dada pela Lei nº 14.873, de 2024)
		 § 2º Para fins do disposto neste artigo, a primeira declaração de compensação deverá ser apresentada no prazo de até 5 (cinco) anos, contado da data do trânsito em julgado da decisão ou da homologação da desistência da execução do título judicial. (Redação dada pela Lei nº 14.873, de 2024)
		 Com efeito, referidas normas regulamentam o Despacho Decisório e tem natureza meramente homologatória ou não homologatória, ou seja, apenas (i) reconhecem ou não o crédito indicado na DCOMP; (ii) homologam ou não a compensação; e (iii) determinam o pagamento dos débitos indevidamente compensados.
		 Desta forma, o Despacho Decisório não pode alterar o sujeito passivo, incluir responsáveis solidários, constituir crédito tributário novo, complementar ou ampliar Auto de Infração.
		 Isso decorre diretamente do disposto no artigo 142 do Código Tributário Nacional (CTN), que exige que a responsabilidade solidária seja definida por lançamento, nunca por despacho, in fine:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Assim sendo, a sujeição passiva solidária – v. cf. artigos 124 e seguintes do CTN – só pode surgir mediante Auto de Infração, que conterá a descrição do fato, a fundamentação jurídica, a indicação do corresponsável, e a motivação individualizada e pormenorizada.
		 Logo, o Despacho Decisório de DCOMP não cumpre esses requisitos, vez que não descreve fato gerador, não constitui crédito tributário, não determina a matéria tributável, não calcula o montante de tributo devido e não instaura procedimento de imputação de responsabilidade.
		 Em outras palavras, a responsabilidade solidária não pode ser criada ou ampliada por despacho de DCOMP, tendo em vista que a inclusão de responsável solidário exige lançamento próprio contra este.
		 Outrossim, o despacho de não homologação não pode inovar para incluir terceiros como responsáveis, pois a responsabilidade solidária deve constar na constituição original do crédito.
		 Por fim, entendo que a RFB não possui competência para incluir corresponsável solidário por Despacho Decisório de compensação, sob pena de se o fizer, incorrer em nulidade (artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/1972), pois a decisão conteria vício formal, seria inexistente juridicamente, violaria o devido processo legal, contraditório e ampla defesa – v. cf. artigo 5º, incisos LIV e LV, da CF/88 –, bem assim seria inovadora, pois alteraria o sujeito passivo fora do lançamento.
		 Se não bastasse, foi lavrado Auto de Infração para exigência de ofício da multa isolada de 225% (PA nº 12154.722022/2021-92), incidente sobre o valor total dos débitos indevidamente compensados, nos termos do § 2º do artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 e inciso I, § 2º, artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, onde também foi imputada a responsabilidade solidária aos sócios e procurador – v. cf. acórdão da DRJ/PE (DRJ04) de fl. 358.
		 Portanto, entendo não ser possível a constituição ou declaração de responsabilidade solidária por meio de Despacho Decisório que analisa DCOMP, vez que esta depende de lançamento formal, com o cumprimento de todos os requisitos legais insculpidos no artigo 142 do CTN, como de fato ocorreu através do PA nº 12154.722022/2021-92.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso Voluntário e a ele DOU PROVIMENTO, a fim de (i) anular ex officio os “Termos de Imputação de Responsabilidade Tributária Solidária” acostados neste processo, nos termos do artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/1972 (PAF) c/c artigo 5º, incisos LIV e LV, da CF/88, deixando de apreciar o mérito do Recurso Voluntário em razão da nulidade apontada e em obediência ao princípio da verdade material; e (ii) manter o indeferimento do crédito tributário e a não homologação das compensações declaradas.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer o recurso
voluntdrio e i) anular de oficio todos os Termos de Responsabilizagao Solidaria, acostados neste
processo administrativo, em razdo da aplicagdo do art. 59 do Decreto n° 70.235/75, Decreto do
Processo Administrativo Fiscal (PAF), ii) deixar de apreciar o mérito do recurso voluntario em razado
da nulidade observada, iii) manter o nao reconhecimento do crédito pleiteado e ndo homologar as
compensagoes declaradas.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre labrudi Catunda - Presidente.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda (Presidente), Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael
Zedral e Ricardo Piza Di Giovanni.

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario Unico interposto por RODAR EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA. (contribuinte), AMANDA MARTINS DOS REIS (responsavel solidaria) e RAFAEL
MARTINS GUIEIRO SILVA (responsavel solidario), em face v. acérdao proferido pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Pernambuco (DRJO4) que decidiu manter o r.
Despacho Decisério que ndo homologou as compensacdes declaradas na DCOMP n?
16607.22514.310119.1.3.02-6369, na qual pleiteia-se crédito no valor de RS 420.000,00, referente
a saldo negativo de IRPJ do 42 trimestre de 2018.

2. Ademais disso, houve a imputacdao de responsabilidade solidaria aos senhores
RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA (s6cio administrador), AMANDA MARTINS DOS REIS (sdcia
administradora) e VALDIR DOS SANTOS CARVALHO (procurador), nos termos do artigo 135, incisos
Il e lll, do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

3. O Despacho Decisdrio de fls. 95/102 foi assim fundamentado:
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Despacho Decisdrio n® 1/2021-RFB/DEVAT/EQAUD/RENDA

DATA: 4 de janeiro de 2021

PROCESSO: 10134.721240/2020-31.

INTERESSADO: RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA.

CNPI/CPF: 24,794.011/0001-58,
Assunto: Imposto sobre a Renda das Pessoas
Juridicas.
SALDO NEGATIVO. DECLARACAO DE COMPENSAGAD
INEXISTENCIA DE DIREITO CREDITORIO.
Constatada a inexisténcia do Direito Creditdrio,
resta ndo homologada a compensacdo pretendida.
Direito creditérioc ndo reconhecido. Compensagdo
nao homologada.

Relatdrio

Trata este processo da Declaragdo de Compensagdo = DComp relacionada na
Tabela 1.
Tabela 1 - Declaragho de Compensaglo - DComp
N* da DCom) Demanstrativo Walor Total do Crédito
. ;:;:mmm Data de Transmissio ) Tipa de Erédite Perodo de Apuragio
| 16607 .22514.310119.1.3.02-6369 | 31/01200% | m.mm' Saldo Negativo de IRPI | &t Trimestre/2018 |
2. Em 31/01/2019 o contribuinte transmitiu, eletronicamente, a DComp n®

16607.22514.310119.1.3.02-6369 (fls. 2/10), com a utilizacSo de suposte crédito de saldo
negativo de Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas — IRP), apurado no 42 trimestre de
2018 (01/10/2018 a 31/12/2018), no valor de RS 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reals),
com a finalidade de extinguir tributos federais no montante total de R5 414.790,24
(quatrocentos e guatorze mil, setecentos e noventa reais e vinte e guatro centavos), cujo
detalhamento consta na Tabela 2.

informoeu, comeo meio de quitagio de parte do débito de IRP), referente ao 49 trimestre de 2018,
a DComp em andlise neste processo, cujo crédito é saldo negativa de IRP), referente ao

42 trimestre de 2018. Ou seja, o contribuinte apurou saldo a pagar e tenta quitar este débito
com um suposto crédito de salde negative do mesmo periodo de apuragdo. Reiterando: para o
mesmo periodo de apuragio, hd saldo a pagar coexistente com saldo negativo. Situagio

)
[a) Tabela 2 - Débitos Compensados ) ) ) .
CODIGO DE PERIODO DE VALOR COMPENSADD
g BECLARACAD DE COMPENSACRD |~ o TRIEUTO APURACAG VENCIMENTO | oo icipal, MULTA £ JURGS)
108 L 11/2008 24/12/2018 2208107
nm | coRNs | 1w | 24308 | 101.955,82
<>( nmn | COFINS | 12/2008 | 25/01/2019 | 8050171
8109 [ 12/2008 25/00/201% 1560850
16607 22514,310119,1.3.02-6369
@] 2089 IRPY 43 trimestre/2018 | 31/01/2019 115.589,22
2372 sl 4% trimestre/2018 | 31/04/2019 6457819
= new IS | MWf20ME | 2312018 8247
b M7 | COFINS | 1/2018 | 24/12/2018 380,66
2 TOTAL COMPENSADD 41479024
S 1
(@] 3. Cabe destacar que a RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA.
@)
(a)]

esdrixula.

4, Para controlar os débitos compensados foi cadastrado o processo n2
13609.723696/2020-09.

Anilise

5, A andlise preliminar da DComp apontou enorme Inconsisténcia entre as

informagBes prestadas nesta declaragao e as constantes nos sistemas da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil — RFB oriundas de declaragBes de tercelros, Tal inconsisténcia se refere
as retengdes informadas pelo contribuinte na DComp e as informadas por terceiros na
Declaragdo do Imposto de Renda Retide na Fonte — DIRF. Também foram identificadas
profundas divergéncias na apuragdo do IRP) em escrituragBes e declaragdes entregues pelo
proprio contribuinte.

Do Imposto de Renda Retido na Fonte informadeo na DComp

6. A primeira grande inconsisténcia verificada estd relacionada & composigio do
suposto direito creditorio pleiteado pelo contribuinte.

7. O suposto direito creditdrio de saldo negativo de IRPJ, do 42 trimestre de 2018,
pleiteado pelo contribuinte na DComp n? 16607.22514.310119.1.3.02-6369, seria composto por
duas retengdes na fonte, conforme discriminado na tabela abaixo.

Tabela 3 - Retengio de Imposte de Renda Informada na DComp
cdoico e

Recen oeschcAo “cacoms | wemoo
3426 | AplicagDes Financeiras de Rends Fixa exceto em Fundos de Imlmer!o. 60.746.048/0001-12 | 220.000,00
3436 AplicagDes Financeiras de Renda Fixa exceto em Fundos de Investiments 50.400.888/0001-42 200.000,00
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8. 0s valores das retengbes declarados pelo contribuinte na DComp ndo sdo
confirmados pelas informagOes prestadas pelas supostas fontes pagadoras em DIRF. A DIRF
entregue pele BANCO BRADESCO S.A. (60.746.948/0001-12) (fis. 17} indica a inexisténela de
retencdo em favor da RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA., no perfodo em
andlise. J4 a DIRF entregue pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (90.400.888/0001-42) (fls. 16}
indica a retengdo em favor da RODAR EMPREENDIMEMNTOS E TRANSPORTES LTDA., no montante
de apenas RS 0,09 (nove centavos).

Da Apuragdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica - IRP)

9, Além da inconsisténcia no montante da retengdo na fonte, foram constatadas
divergéncias entre a apuracdo do IRF) do perfodo em anélise, constante da Escrituracio Contabil
Fiscal — ECF (fls. 18/25) e o montante do saldo negativo informado em DComp, conforme
detalhado na Tabela 4.
Tabela 4 - Divergiincias entre ECF, DCTF & DComp.
Apuraglo IRP) — 42 trimestre de 2018
ECF recibo n# DCTF ¢ DComp

AAZI0BETTFIATIEGOAID 8 | 100.2018. 2015 1871777065 1660?2251.d 310116.1.3.02-6365
IRPI a pagar IRP] a pagar Valnl do crédito de saldo negative de IF.PJ
RS 176.852,20 RS 176.852,20 R$ 420,000,00
10. Cabe destacar que, no encerramento do periodo de apuragio do tributo, sio

confrontados, na ECF, os valores apurados de IRP! com as dedugdes permitas pela legislagio.
Deste ajuste de contas, decorre uma das trés situacBes descritas a seguir:

a) O IRP! apurado é maior que o total de dedugbes. O sujeito passivo tem,
portanto, saldo de IRPJ a pagar;

b) O IRP) apurado é menor que o total de dedugBes. Nesta situagio, sujeito
passive tem um crédito, denominade “saldo negativo de IRPI®, porque ao subtrair
os valores das dedugdes do total de IRP) apurado encontra-se um valor negativo;

c) O IRP apurado é igual ao total das deducdes, situacdo em que o IRP) do
perfodo se encontra quitado. O valor apurado do IRP) &, neste caso, de RS 0,00
(zero reais). Ndo ha IRPJ a pagar, nem saldo negativo.

11, MNo 42 trimestre de 2018 nio foi apurado saldo negativo de IRP] como declarado
pelo contribuinte na DComp. Na ECF referente ao perfode, o Imposto de Renda a pagar fol de
RS 176.892,20 (cento e setenta e seis mil, citocentos e noventa e dois reais e vinte centavos).
Valor consoante com o montante declarado na Declaracio de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais — DCTF (fls. 26).

12, A fim de esclarecer estas inconsisténcias, em consondncia com o disposto no
artigo 161 da Instrugdo Normativa RFB n® 1.717/2017 e amparado pelo Termo de Distribuicdo
de Procedimento Fiscal — Diligéncia (TDPF — D) de n2 06.0.01.00-2020-00171-6, em 11/05/2020
foi lavrado do Termo de Diligéncia Fiscal (fls. 34/38), intimando o contribuinte a apresentar
documentos e esclarecimentos para subsidiar a andlise do direito creditdrio, conforme abaixo:

. Apresentar os comprovantes de rendimentos e retengdo na fonte do
imposto de renda, referentes as fontes pagadoras 60.746.948/0001-12 e
90.400.888/0001-42, informados na Declaragio de Compensacdo ne
16607.22514.310119.1.3.02-6369;

Il Esclarecer 2 respeito do ndo oferecimento & tributagdo das receitas
correspondentes as retengbes informadas na DComp, na respectiva Escrituragso
Contabil Fiscal — ECF (Periodo de Escrituragdo 01/01/2018 a 31/12/2018);

)
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Il Esclarecer a divergéncia entre o valor do saldo negative informado na
DComp (RS 420.000,00) e o valor apurado na Escrituragio Contabil Fiscal — ECF
(IRP) a pagar de RS 176.892,20).

13, O sujeito passivo foi centificado em 23/05/2020, por meio de seu Domicllio
Tributdrio Eletrénico — DTE (fls. 39). Transcorride o prazo, ndo atendeu a intimagso.
14, Em 24/09/2020, por meio da Intimacdo n? 40/2020 (fls, 71/74), o contribuinte foi

novamente intimado a apresentar os documentos e esclarecimentos ja solicitados pelo Termo
de Diligéncia Fiscal de 11,/05/2020.

15, O sujeito passivo foi cientificado em 05/10/2020, por meio de seu Domicilio
Tributério Eletrénico — DTE (fls. 76). Transcorrido o prazo, novamente ndo atendeu a intimag&o.

16. Em procedimento de circularizagio, Intimagao n2 89/2020-
RFB/VROBA/DICRED/SNICIRRF (fls. 55/56), emitida em 12/05/2020, a suposta fonte pagadora,
BANCO BRADESCO 5.A., foi intimada a informar se no 42 trimestre de 2018 houve resgate de
rendimentos de aplicagtes financeiras de renda fixa pela empresa RODAR EMPREENDIMENTOS
E TRANSPORTES LTDA., bem como se reteve na fonte tributo federal no codigo de receita 3426,

17. Em resposta a intimag&o (fls. 59/70), o BANCO BRADESCO S5.A. se manifestou da
seguinte maneira:
" Informames que, em relagiio & empresa RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTE
LTDA {CNPS 24.794.011/0001-59), nos anos-calenddrios de 2017 e 2018, ndo foram
localizados retengdes tributdrias demrrzmw_wde prestagies de servipos, e, quanto aos
di er soes em aplicagty iras, os valores reg, Em nossos
sistemas mmm:mmm pela empresa e constantes no presente
Termo de Intimagdo.” (grifel]
18. Juntou, a fl. 70, Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e
Respectivo Imposto de Renda Retido na Fonte Pessoa Juridica — Ano-calendario de 2018. No
42 trimestre de 2018 ndo houve Imposto de Renda Retido na Fonte.

19. Por meio da Intimaco n® 90/2020-RFB/VROBA/DICRED/SNICIRRF (fls. 40/41),
emitida em 12/05/2020, a suposta fonte pagadora, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., fol
intimada a informar se no 42 trimestre de 2018 houve resgate de rendimentos de aplicacfes
financeiras de renda fixa pela empresa RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA.,
bem como se reteve na fonte tributo federal no cédigo de receita 3426.

20. Em resposta a intimagdo (fls. 43/54), o BANCO SANTANDER (BRASIL) 5.A. juntou
Informe de Rendimentos Financeiros confirmando a retengdio, no periodo em andlise, no
montante de R$ 0,09 (nove centavos).
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21. Assim, conforme demonstrade no item 11, o contribuinte apurou na ECF
referente ao periodo em andlise IRP] a pagar no montante de RS 176.892,20 (cento e setenta e
seis mil, oitocentos e noventa e dols reals e vinte centavos).

22, Portanto, de acordo com a escrituragdo contdbil fiscal do préprio contribuinte,
d d = ATT] QI L l"." gIerenie @ >alao £z ] 0 de |RP) no pe “'.' ]l-]-'
23, Destarte, ponderando (1) a inexisténcia das retengdes utilizadas pelo contribuinte

para formar o suposto direito creditdrio de saldo negativo de IRF) e (2) a apuragdo na
escrituragio contabil fiscal do préprio contribuinte de IRP a pagar no valor de RS 176.892,20
(cento e setenta e seis mil, oltocentos e noventa e dols reais e vinte centavos), constata-se a
inexisténcia do direito creditdrio pleiteado.

24, Em razdo dos elementos acima elencados, fica manifesto e patente gue o suposto
direito creditdrio nunca existiu e compde o estratagema ardiloso do interessado para promover
compensagbes fraudulentas.

25, Importante mencionar que, para a formagdo do suposto direito creditdrio de
saldo negativo de IRPJ pleiteado pelo interessado na DComp apresentada, foi necessario inserir
informagdes e mais de 15 (quinze) campos da declaragdo. Dentre as informagdes fornecidas, o
contribuinte declarou ser beneficidrio de retengio na fonte, especificando o CNP) da fonte
pagadora, o codigo de receita referente & suposta retengdo, assim como o seu valor. Deste
meodo, ndo se vislumbra no presente caso possibilidade de ocorréncia de erro escusédvel, mas
intencio dolosa de burlar a Fazenda Publica, com a apresentacio de compensagdes com direito
creditério sabidamente inexistente para a extingdo de tributos federais.

26, As informacbes falsas, a respeito do suposto direito creditdrio, prestadas pelo
contribuinte na DComp n? 16607.22514.310119.1.3.02-6369 possibilitaram a compensagio
fraudulenta de tributos federais no montante total de RS 414.790,24 (quatrocentos e quatorze
mil, setecentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).

Fundamentos

27. A compensagdo tributdria pode ser efetuada desde que seja demonstrada a
liquidez e certeza dos créditos pleiteados pelo interessado para utilizagdo no referido encontro
de contas, nos termos do art. 170, do Cédigo Tributario Nacional.

Lef n® 5,172, de 25 de outubro de 1966, Cddigo Tributdrio Nacional - CTN'

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob os garantias que estipular, ou cuja estipulogso

em cada caso atribuir @ idude administrativa, autorizar g c pdo de credi-

il i i vencides ou vincendos, do sujeito passivo

contra o Fazenda piblica. {grifei]
28. Cumpre destacar que, conforme disciplinado na Instrugdo Normativa RFB n2
1.717, de 17 de julho de 2017, o reconhecimento do direito creditdrio estd condicionado a
apresentagdo dos documentos comprobatdrios do referido direito e a verificagio da exatiddo
das informacdes prestadas, mediante exame da escrituracio contdbil e fiscal do interessado.

Instrugiio Normativa RFE ng 1.717, de 17 de fulho de 2017

Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a
ipdo, 0 i o bolse e o T o poderd dici o rece-

nhecimento do direito creditdrio:
I-a o de documentos do referido direito, inclisive arqui-

29, Cabe lembrar que, no dmbito da compensagdo tributdria, o contribuinte figura
como autor do pleito e, como tal, possui o nus de prova quanto ao fato constitutivo de seu
direito. Em outras palavras, é o contribuinte que deve apresentar todos os documentos
comprobatdrios do direito por ele pretendido.

Lei n? 13.105, de 16 de margo de 2015 - Codigo de Processo Civil

Art. 373. 0 nus da prova incumbe:

1 —ao auter, quante oo fate constitutive de seu direito;

Il — ao réu, quante & existéncia de fato impeditiva, modificative ou extintive do direito

do autor.
30. Mo caso de crédito de saldo negativo de IRP) composto por retengdes na fonte, o
documento habil, idéneo e suficiente para comprovar a liquidez e certeza destas parcelas do
crédito & o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retencgdo de Imposto
de Renda na Fonte emitido em nome do contribuinte pela fonte pagadora,

31, Neste sentido, o art. 988 do Decreto n? 9,580, de 22 de novembro de 2018, com
fundamento no art. 55, da Lei n2 7.450, de 23 de dezembro de 1985, determina que as pessoas
Juridicas que compensarem, com o imposto devido em sua declaragdo de rendimentos, o
imposto retido na fonte, deverdo possuir comprovante da retengdo emitido em seu nome pela
fonte pagadora. Observe-se, portanto, que, por expressa disposigdo legal, o meio probatério
adequado para comprovar a retengdo do imposto incidente sobre rendimentos pagos ou
creditados é o Comprovante de Retengdo.

Decreto n? 9.580, de 22 de novembro de 2018

Art. 988, O imposto sobre a renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ga-

nhes de capital somente poderd ser compensade na declaragio de pessoa fisica ou fu-

ridica, quando for o caso, se o contribuinte posswir comprovante da retengio emitido

em sew nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos § 19 e § 29 do art. 69 & no

pordgrafo dnico do art. 7€ (Lei n® 7.450, de 1985, art. 55).
32, E importante, ainda, destacar que os registros contdbeis constituem provas
contra as pessoas a que pertencem, conforme disciplina, em cardter geral, o Cédigo Civil e o
Cédigo de Processo Civil.

Lef n® 10.406, de 10 de janefro de 2002 - Cédigo Civil

Art. 226, Os livros e fichas dos empresdrios e sociedades provam contra ds pessoas g

que pertencem, e, em seu favor quands, escriturades sem wiclo extrinseco ou intrinse-

o, forem confirmados por outros subsidios.

(grifei]

)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

Lei n® 13.105, de 16 de margo de 2015 — Codigo de Processo Civil

Art. 417. Os livros empresariois provam contrg seu autor, sendo licito oo empresdrio,
todawig, demonstrar, por todos os meies permitidos em direito, que os langamentos
ndio correspondem & verdade dos fatos.
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(grifei)
33, Ademais, nos termos do art. 74, & 2¢, da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de
1996, a compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributdrio,
sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologagio. Ao infermar em DComp direito
creditério inexistente, o contribuinte extinguiu, sob condigdo resolutdria, os débitos
compensados.

34, A insercdo de InformagBes falsas em DComp com a intencdo de abster-se do
pagamento de tributos federals configura fraude, conforme previsto no art. 72, da Lei n2 4.502,
de 30 de novembro de 1964, e crime contra a Ordem Tributaria, nos termos dos arts. 19 e 22,
ambos da Lei n® 8,137, de 27 de dezembro de 1990:

Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964

Art. 72. Fraude & toda agfo ou omissio dolosa tendente o impedir ou retardar, total ou
parcialmente, @ ocorréngia do fato gerader da obrigagio tributdria principal, ou @ ex-
cluir au modificar os suas caracteristicas essencials, de modo o reduzir o montante do
imposto devido g evitar ou diferir o seu pagamento.

Lei n? 8.137, de 27 de novembro de 1930

Art. 1° Constitui crime contra @ erdem tributdrio suprimir ou redusir tribute, ou contri=
buigtio social & qualg chri o a5 seguil

I — amitir informagdo, ou prestar declaregtio false s autoridades fozenddrias;

Pena - reclusfo de 2 (dois) a 5 {cinco) anos, e multa.

i)

Art. 2* Constitui crime da mesma natureza:

| — fazer declaragio falsa ou emitic vio sobre rendas, bens ou fatos, ou empre-

gar eutra froude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

Pena — detengdo, de 6 (sels] meses a 2 (dois) anos, & multa.
35. 0O Ato Declaratério Interpretativo SRF n2 17/2002, dispbe da seguinte forma
acerca das hipdteses de evidente intuito de fraude praticada em pedidos ou declaragdes de
compensagdo:

Artigo dnico. Os longomentos de oficio refotivos o pedidos ow declaropfes de
o indevidos sujeita o & multa de gue trata o inciso Il do art. 44 da Lei

ne 3,430, de 27 de derembro de 1996, por caracterirarem evidente intuito de fraude,

nas hipdteses em que o crédito oferecido & compensogio sefa:

| —de natureza néo-tributdria;

If = inexistente de fato;

Il nio passivel de c fi por exp disposicdo de fei:

IV - baseado em documentagdo falsa. (grifeil

Conclusdo

36. Ante o exposto, com fundamento nos aspectos legais discutides e no exercicio
das atribuigbes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, previstas no art. 62, da
Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e no art. 29, da Portaria RFB n® 1.453, de 29 de
setembro de 2016, DECIDO:

a) INDEFERIR o direito creditério pleiteado pela interessada na DComp n®
16607.22514.310119.1.3.02-6369, no valor origindrio de RS 420.000,00

(quatrocentos e vinte mil reais), relativo ao Saldo Negativo de IRP), 42 trimestre
de 2018 (01/10/2018 a 31/12/2018), em virtude da inexisténcia do referido
crédito;

b) NAD HOMOLOGAR a compensagio realizada por meio da DComp n®
16607.22514,310119.1,3.02-6369; e,
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) DETERMINAR O LANCAMENTO de oficio da multa isolada de 225 % sobre
0 valor total dos débitos indevidamente compensados, de acordo com §2¢ do
artigo 18 da Lei n° 10.833/2003 e incise |, § 22, art. 44 da Lei n° 9.430/1996.

4, Para evitar repeticdes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho Decisério da fl. 95, que decidiu
pela ndo homologa¢cdo da Dcomp n? 16607.22514.310119.1.3.02-6369, na qual se pleiteou um
crédito no valor de RS 420.000,00, referente a saldo negativo de IRPJ do 42 trimestre de 2018.

[...]

Diante da constatacdo de fraude na transmissio das declaragées de compensagdo, fls. 103 e
seguintes, foi imputada responsabilidade solidaria, com base no art. 135, Ill, do CTN, aos sécios
Amanda Martins dos Reis e Rafael Martins Guieiro Silva, e a VALDIR DOS SANTOS CARVALHO, CPF
038.634.917-77, procurador da empresa RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA., CNPJ
24.794.011/0001-59, para pagamento dos créditos tributarios objeto da compensacdo ndo
homologada.

A contribuinte tomou ciéncia em 11/01/2021, fl. 115, o responsavel Rafael Martins Guieiro Silva em
19/01/2021, fl. 116, a responsavel Amanda Martins dos Reis em 05/03/2021, fl. 118 e o responsavel
Valdir dos Santos Carvalho em 29/01/2021, fl. 120. Em 05/04/2021 foi apresentada Manifestac¢io
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de Inconformidade, fl. 124, na qual a contribuinte e os responsaveis Rafael Martins Guieiro Silva e
Amanda Martins dos Reis alegam, em sintese, que:

- Foram procurados por advogados que Ihe ofereceram a prestacao de servigos de analise contabil e
recuperacdo de créditos de valores recolhidos a maior (repeticdo de indébito) e, a partir disso,
promover as medidas administrativas junto a Receita Federal para compensar os créditos gerados
com débitos tributarios futuros;

- Os referidos advogados granjearam a confianga da pessoa juridica e de seus sécios, em fun¢do dos
pagamentos periédicos que realizavam, apresentando os documentos da operagdo, os quais, a
medida que avangava o tempo, indicavam regularidade e licitude nas operag¢des realizadas por estes
profissionais. Ao longo do tempo solicitavam o encaminhamento das guias DARF referentes aos
tributos futuros a serem pagos, indicava o nome do operador de sua equipe e CPF do mesmo, que
iria realizar o trabalho de identificacdo de créditos passados e compensagdo com os débitos
presentes, ou entdo a operacgao era realizada com o certificado digital da empresa;

- Ao longo do ano de 2020 passou a receber intimagGes da Receita Federal, em relagdo as quais os
advogados alegavam se tratar de erros administrativos, até o momento em que perceberam que
poderiam ter sido vitimas de estelionato, ao constatar a inexisténcia de qualquer procedimento
adotado pelos advogados em relagdo as Intimagdes, a despeito destes terem garantido que teriam
realizado tais defesas;

- Nos exercicios de 2016, 2017 e 2018, a Impugnante cumpriu todas as suas obrigacdes acessorias,
declarando corretamente os tributos devidos, objeto das compensagbes transmitidas. Revela este
processo administrativo, que as compensag¢des decorreram de criagdo fraudulenta de inexistentes
retengdes na fonte de IRPJ e CSLL, que teriam gerado saldos negativos de IRPJ e CSLL, os quais,
depois de criados e contabilizados pelos fraudadores, foram levados a compensagdao com os débitos
da empresa, via PER/DECOMP, a qual, devidamente intimada pela autoridade fiscal, ndo prestou os
esclarecimentos para justificar a compensagdo glosada;

- A recorrente e seus administradores agiram de maneira correta e vdlida para a satisfagdo da
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obrigacdo tributaria devida, valendo-se de expediente legais dispostos para este fim - contrato de
prestacdo de servicos de especialistas em tributacdo e compensacdo tributéria via PER/DECOMP, a
ser concretizada pelos mesmos. Até aqui ndo ha qualquer ilegalidade na conduta da pessoa juridica e
de seus administradores. O que nunca se poderia imaginar é que estes profissionais, na verdade, ao
invés de promoverem licitamente a recupera¢do de créditos prometida e corretamente as
compensacoes tributarias realizadas, iriam promover uma fraude, gerando, por manipulagdo de
dados e informagdes, fatos inexistentes para gerar saldos negativos de IRPJ e CSLL e com estes
créditos inexistentes, promover as compensacgdes tributdrias de maneira irregular, ilicita;

- A relagdo de confianga se estabelece a partir da premissa de que o advogado é o detentor de
conhecimento especializado e estd apto a prestar inicialmente consultoria ou aconselhamento,
sobre a possibilidade ou viabilidade de aplicagcdo das teses juridicas ao caso concreto do cliente bem
como qual atitude ou procedimento deve o cliente tomar antes que este finalize sua decisdao. No
presente caso fez-se a contratagdo dos autores do servigo especializado prestado pelos advogados
com base na confianga de uma prestacdo de servico especializada em direito tributario, para andlise
de toda a tributacdo da Empresa, fins averiguar a existéncia de créditos a serem compensados. Ainda
na confianc¢a foi repassado aos mesmos, procuragdo, com amplos poderes, e certificado digital da
empresa, para realizarem frente ao sistema informatizado da Receita Federal através de PERDCOMP
as compensac¢des que os advogados especializados afirmaram existir e realizaram na vigéncia das
procuragoes;
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- Nos termos da regra juridica contida no art. 135 do CTN a responsabilidade pelos créditos/multas
decorrentes de obriga¢des/infragdes tributérias resultantes de atos praticados pelos mandatarios
contra seus mandantes com excesso de poderes ou infragdo de lei é atribuida integralmente aos
mandatarios que infringirem a lei ou excederem os poderes conferidos no mandato. A fraude foi
perpetrada, integralmente, ideoldgica e materialmente arquitetada, pelos advogados DIMITRY
CEREWUTA JUCA, OAB/GO n.2 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939 que valendo- e de
outras pessoas, sob sua subordinagdo e orientagao, construiram os documentos fiscais reputados
fraudulentos, violando deveres éticos que |he impGes o Estatuto da Advocacia e praticando ilicito
civel, gerador de responsabilidade civil, com o que qualificam a infragdo da lei para além do Direito
Tributdrio, o que confirma a adequagdo da aplicagdo desta regra quanto ao crédito tributario
decorrentes da multas emergente de seus atos ilicitos. 57. Assim, cabe a estes responderem,
pessoalmente, pelos seus atos e pelos créditos tributarios correspondentes as multas resultantes
dos atos praticados com manifesto excesso de poderes e infragdo da lei;

- Ndo ha nexo de causalidade entre a pessoa juridica e os sécios administradores da pessoa juridica
lesada e a conduta reputada ilicita que gera a sangao, a multa isolada;

- Nunca houve, por parte dos impugnantes, contribuinte e responsaveis, intencdo dolosa de praticar
fraude contra o Fisco Federal. Veja-se que todos os documentos fiscais relativos a origem e
dimensionamento dos créditos tributdrios decorrentes de fato geradores de obrigacdo tributaria
foram regularmente construidos e entregues, tempestivamente, a Administracdo Tributaria,
oferecendo corretamente a tributacdo todos os rendimentos do contribuinte;

- E incabivel a cumulacdo de duas multas com propésito punitivo posto que a de maior alcance -
multa isolada de 150%, envolve a de menor alcance - multa de oficio de 75%. E que tais multas tem o
propodsito de imputar sangdo ao contribuinte que descumpre a lei tributdria e a gradagdo tem por
escopo impor a maior sang¢do possivel, na medida da progressividade da conduta irregular;

- Ao final, requer Imputado integralmente, nos termos dos Art. 135, I, e Art. 137, Il e lll, b), do CTN,
aos Srs. DIMITRY CEREWUTA JUCA, OAB/GO n.2 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939, a
responsabilidade pelos créditos tributdrios referentes ao langamento das multas administrativas, por
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terem, no exercicio do mandato conferido pelos recorrentes, com infragdo ao principio da boa-fé
objetiva, gerado, por atos praticados com infracdo da lei, obriga¢cOes tributdrias que deram azo a
estes créditos. Declarado, por forca do Art. 135, I, Art. 137, ll e lll, b), do CTN, aplicado no item a), a
irresponsabilidade do contribuinte RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA e seus
administradores AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA, pelos créditos
tributdrios referentes as multas administrativas e declarada a irresponsabilidade do contribuinte
RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA e seus administradores AMANDA MARTINS DOS
REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA. Alternativamente, que seja cancelada a imputagdo da
responsabilidade pelos créditos tributdrios decorrentes das multas administrativas aos
administradores da pessoa juridica contribuinte AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS
GUIEIRO SILVA. por eventualidade, também ndo atendidos os pedidos anteriores, que seja entdo,
excluida a multa de oficio de 75%, considerando-a absorvida na multa isolada de 150%, mais
abrangente e com especifico cardter sancionador e, a seguir, em ateng¢do ao principio do ndo
confisco e dos precedentes do c. STF neste sentido, seja reduzida a referida multa isolada para o
percentual de 100% e que todas as publicagGes e notificagdes realizadas exclusivamente em nome
de Claudio Roberto Leal Rodrigues OAB/MG 78.203, Tais Caroline Fernandes Rodrigues OAB/MG
151.946 e Juliana Santos Moura OAB/MG 151.944 sob pena de nulidade nos termos do que
prescreve o artigo 272, §52 do CPC.

O responsavel Valdir dos Santos Carvalho ndo apresentou Manifestacdo de Inconformidade.
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[...] (grifos nossos)

5. A DRIJ/PE (DRJO4) proferiu o v. acdérddo recorrido de fls. 338/349, julgando
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito
creditério em litigio, assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/01/2019
INTIMACAO. PATRONO.

Ndo hd previsdo legal especifica permissiva para o direcionamento das intimagdes de interesse do
contribuinte ao seu advogado, posto que o regramento do processo administrativo fiscal determina
a realizagdo de tais comunicagdes diretamente ao interessado.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA PESSOAL. INFRAGAO DE LEI. SOCIOS, ADMINISTRADORES,
GERENTES, REPRESENTANTES DE PESSOA JURIDICA.

Constatados fatos e agGes contrarios a lei, praticados por sdcios, diretores, administradores ou
representantes de pessoa juridica, é correta a atribuicdo da responsabilidade soliddria a essas
pessoas.

6. Cabe salientar ainda que o senhor VALDIR DOS SANTOS CARVALHO (procurador)
ndo apresentou Manifestacdo de Inconformidade, assim ndo foi instaurado o contencioso
administrativo com relagdo a ele, nos termos do artigo 14 do Decreto n? 70.235/1972 (PAF) — v. cf.
fl. 344.

7. Inconformados com o v. acéorddo a quo, os Recorrentes RODAR
EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA. (contribuinte), AMANDA MARTINS DOS REIS
(responsavel solidaria) e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA (responsavel solidario), interpuseram o
Recurso Voluntario unico de fls. 358/389 visando sua reforma, arguindo, em sintese, que:

i. “DOS FATOS QUE ANTECEDEM A ACAO FISCAL” afirmam que:

“(...) No inicio do ano de 2017 a pessoa juridica RODAR EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA foi visitada por dois advogados que se apresentavam
como consultores juridicos especializados em Direito Tributdrio, que expuseram
grandes perspectivas de recuperacgdo de créditos tributdrios pagos a maior em
fungdo de diversas decisdes proferidas pelas Cortes Superiores da Federagdo,
afirmando trata-se de atividade licita e regular (...)”;

“(...) Trata-se dos Srs. DIMITRY CEREWUTA JUCA, inscrito na OAB/GO n.°
21.952, com escritério na Rua Jodo Abreu, 192, Sala 54B, Goidnia — Goids,
titular da pessoa juridica JUCA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ
19.445.305/0001-35 e YURI PINTO SOARES, inscrito na OAB/MG 155.939, com
escritorio na Avenida Raja Gabaglia, 3.601, Conj. 306, Bairro SGo Bento, Belo
Horizonte - MG (...)";

“(...) Disseram-se integrantes de um escritorio de advocacia especializado em
Advocacia Empresarial — Juca Consultoria e Assessoria Eireli muito renomado
na capital mineira e goiana e que desenvolveram técnica de recuperagdo de
créditos tributdrios para fins de planejamento tributdrio licito para redugdo da
carga tributdria da empresa {(...)";
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“(...) Afirmaram tratar-se de providéncias administrativa licitas, junto a Receita
Federal e que decorriam de andlise minuciosa da contabilidade da empresa
nos ultimos anos, visando identificar pagamentos indevidos e constituir, com
estes, créditos junto ao Orgdo tributdrio, para compensagcdo com tributos
devidos para frente e que havia muitos créditos neste sentido a serem
recuperados (...)";

“(...) Naquela época o c. STF havia recentemente decidido que o ICMS ndo
integra a Base de Cdlculo do PIS-COFINS e na internet, bem como por meio de
mensagens eletrénicas, desencadeou-se uma infesta¢do de propostas de
planejamento tributdrio licito visando recuperar créditos para compensar com
débitos dos contribuintes interessados, com base neste precedente judicial

()"

“(...) Portanto, o ambiente era favordvel para o discursos dos advogados. Bem
apresentados, solicitos e educados, devidamente registrados e ativos em seus
orgdos de fiscalizagdo, a OAB-MG e a OAB-GO, com excelente curriculo, ndo
havia motivos para desconfian¢a da licitude da proposta {(...)”;

“(...) Destaque-se, por importante, que os contratados asseguravam a licitude e
validade de seu trabalho mediante cldusula especifica de responsabilidade,
por si, por seus prepostos e todos os atos praticados e pelos danos e perdas e
pelas multas dos orgdos fiscais gerados por eventual ma condugdo do objeto
do contrato (...)";

“(...) Ou seja, na mente da empresa contratante, por seu responsdvel, e na
mente dos socios administradores da pessoa juridica formou-se intensa
convicg¢do de que estavam contratando um servigo juridico-tributdrio regular,
correto, honesto, licito, vdlido, em funcdo de que o servico contratado é licito e
a seguranga juridica pelos atos, perdas, danos e multas decorrentes dos atos
necessdrios para a consecucdo do servico contratado € assumida
contratualmente pelos contratados, o que reforca esta percepgcdo mental (...)";
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“(...) O trabalho consistia em conceder procuragdo eletrénica ampla, para certa
e determinada pessoa, integrante da equipe dos advogados, especialista em
contabilidade e tributacdo, para que este examinasse, sob a supervisdo destes
advogados, a escrita contdbil da empresa e, encontrando pagamentos
indevidos ou a maior do que devido, com base na sua técnica e no seu
conhecimento juridico, promovesse as medidas administrativas junto a Receita
Federal para compensar os créditos gerados com débitos tributdrios futuros

(-.)";

“(...) O Dr. Yuri, que mediava mais intensamente os contatos, solicitava o
encaminhamento das guias DARF referente aos tributos futuros a serem
pagos, indicava o nome do operador de sua equipe e CPF do mesmo, que iria
realizar o trabalho de identificagdo de créditos passados e compensagéio com os
débitos presentes, ou entdo a operagdo era realizada com o certificado digital
da empresa (...)";
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“(...) O Dr. Yuri era o principal recebedor dos pagamentos e, eventualmente,
indicava terceira pessoa a receber os pagamentos pelos servigos prestados. Até
30/07/2020 foram pagos por RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES
LTDA, ao Dr. Yuri e indicados por ele, a titulo de honordrios de éxito, o valor de
RS 665.501,96 (-), o que se comprova com copia dos recibos juntados com a
manifestacdo de inconformidade (...)";

“(...) Tudo ia muito bem quando, nos idos de 2020, chegaram algumas
intimagcdées da Receita Federal as quais, encaminhadas aos advogados
contratados, informaram tratar-se de mero erro administrativo e que
providenciariam a corre¢do imediata mediante defesa administrativa,
conforme copias de mensagens de WhatsApp juntadas com a manifestagdo de
inconformidade {(...)”;

“(...) Os advogados encaminharam a empresa documentos que indicavam
terem adotado as providéncias administrativas cabiveis - juntada de
documentos aceita - em duas oportunidades - 01/2020 e 03/2020 o que
pareceu razodvel a pessoa juridica contratante, eis que se tratavam, do ponto
de vista desta, profissionais do Direito, qualificados e da mais ilibada reputagcéo
que afirmavam ter resolvido a demanda administrativa junto a Receita Federal

(-.)";

“(...) No entanto, a questdio tomou contornos preocupantes quando, em final de
2020, tendo chegado multiplos autos de infragdo que deram origem a este
processo administrativo, e a pessoa juridica, depois de demandar diversas
vezes providéncias aos contratados e estes se mantendo em siléncio e se
afastando do relacionamento cordial que era comum até entdo, percebeu que
fora enganada e possivelmente vitima do crime de estelionato, previsto no
Art. 171 do Cédigo Penal {(...)";

“(...) Os volumes em dinheiro decorrentes das glosas de compensacéo - multas e
tributos constituidos, da ordem de mais de oito milhdes de reais, se tornam um
valor absolutamente impossivel de ser solvido pelos recorrentes posto que
muitas vezes superior a receita mensal e ao patriménio total da empresa e
mesmo incluso ou seu proprio patriménio pessoal (...)";

“(...) Afora o fato de que foi promovida responsabilizacGo tributdria pessoal de
seus socios, seja pelos tributos que se tornaram devidos, seja pelas multas
aplicadas e ainda foram estes objeto de representacGo para fins penais,
imputando-se aos sdcios a prdtica de crime contra a ordem tributdria (...)";

“(...) Em funcdo disto, adotaram as seguintes providéncias. Formularam
representagdo junto a autoridade policial local, visando abertura de inquérito
policial para comprova¢do do crime de estelionato de que foram vitimas e
propuseram agdo ordindria civel de reparagdo por danos morais e materiais
em fun¢do do enriquecimento ilicito dos advogados estelionatdrios (...)";

“DO DIREITO - Prolegémenos” afirmam que:

“(...) Convém assinalar, inicialmente, que os orgdos de julgamento do ato
administrativo do langcamento tributdrio ndo desempenham nesta nobre
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atividade, fun¢do arrecadatdria. Quer dizer, a fungdo dos orgdos de julgamento
da Administracdo Tributdria devem, precipuamente, tal como os drgdos do
Poder Judicidrio, ater-se ao principio da legalidade estrita, previsto no Texto
Magno como um dos principios que regem a Administragdo Publica, buscando
assim, dentro de uma visGo holistica do meio social em que imerso o
contribuinte, interpretagcdo da lei tributdria no sentido da conferir mdxima
eficacia a norma e suas regras, naquilo que pretendem disciplinar, ao invés de
procurar legitimar incondicionalmente o ato de constituicdo do crédito
tributdrio, a despeito de tudo {(...)”;

“(...) Invoca-se, assim, o magistral do voto do e. Min. Celso de Melo, proferido
no RE 574.706-PR, que bem delineia o contorno da relagdo Estado-Contribuinte
no aspecto tributdrio (...)";

“(...) Invoca-se, para bem vincar, ainda, a elevada responsabilidade dessa i.
Turma Julgadora o voto proferido pela Ministra Rosa Weber no julgamento do
Habeas Corpus n° 152.752/PR, “a consisténcia e a coeréncia do
desenvolvimento judicial do Direito séo virtudes do sistema normativo enquanto
virtudes do proprio Estado de Direito. As instituicdes do Estado devem proteger
os cidaddos de incertezas desnecessdrias referentes aos seus direitos”. Acredita-
se que este critério de atuacgdo seja a baliza norteadora dessa i. DRJ. (...)”;

“DIREITO - FUDAMENTOS” afirmam que:

“(...) A pessoa juridica recorrente, em 2016, 2018 e 2019 era tributada pelo
Lucro Presumido - Trimestral, e em 2017 pelo Lucro Real Trimestral. Neste
periodo escriturou corretamente a sua contabilidade e ofereceu a tributagéo
seu faturamento e seu lucro, mediante emissdo de DCTFs, tendo nesta
assentado os fatos geradores das Contribuicbes Sociais e para o IRPJ e CSLL e
dimensionado o quantum devido a titulo de crédito tributdrio {(...)";

“(...) Pois bem, de acordo com o Art. 121 do CTN, sujeito passivo da obrigagdo
principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade
pecunidria, que serd classificado como contribuinte, quando tenha rela¢do
pessoal e direta com a situa¢do que constitua o respectivo fato gerador ou
responsdvel, quando, sem revestir a condigdo de contribuinte, sua obrigagcdo
decorra de disposicdo expressa de lei (...)";

“(...) E certo que as convencdes particulares, relativas & responsabilidade pelo
pagamento de tributos ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a definicdo legal de sujeito passivo das obrigacbes tributdrias
correspondentes, exceto se houver disposi¢do de lei em contrdrio. E o que
regulamente o Art. 123 do CTN {(...)”;

“(...) Nestas condicbes, neste momento, contribuinte do crédito tributdrio
identificado e cobrado neste processo administrativo, em func¢@o da glosa da
compensacgéo seria a recorrente, RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES
LTDA, posto que constituiu corretamente as obrigacdes tributdrias devidas e
tinha a sdlida convicgdo de que as compensacgdes realizadas estavam corretas,
nos termos da lei (...)";
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“(...) Ocorre que a recorrente contratou, reqularmente, prestacdo de servigos de
recuperacdo de créditos tributdrios a terceiras pessoas, profissionais liberais de
reputacdo ilibada, registrados no Oorgdo de controle de sua categoria
profissional que é vinculada ao Estado, o que confere credibilidade e
respeitabilidade a estes profissionais e, em fungdo disto e deste contrato,
concedeu-lhes poderes de representacdo, mediante mandato para representd-
la perante a Administragdo Tributdria fins opor aos seus débitos tributdrios os
créditos tributdrios por estes identificados, mediante compensagdo tributdria

()"

“(...) Quer dizer, a recorrente agiu de maneira correta e vdlida para a satisfacéo
da obrigagdo tributdria devida, valendo-se de expedientes legais dispostos para
este fim - contrato de prestagdo de servigos de especialistas em tributagdo e
compensagdo tributdria via PER/DECOMP, a ser concretizada por eles. Até aqui
ndo hd qualquer ilegalidade na conduta da pessoa juridica e de seus
administradores (...)";

“(...) O que nunca se poderia imaginar é que estes profissionais, na verdade, ao
invés de promoverem licitamente a recuperagdo de créditos prometida e
corretamente as compensagées tributdrias realizadas, iriam promover uma
fraude, gerando, por manipulacdo de dados e informagdes, fatos inexistentes
saldos negativos de IRPJ e CSLL e com estes créditos inexistentes, promover as
compensagoes tributdrias de maneira irregular, ilicita (...)”;

“(...) Sabe-se que o ajuste do tipo aqui estabelecido entre as partes,
caracterizado pela notdria relagdo de confianga, é regido pelo Estatuto da
Advocacia (Lei 8.906/1994). E também por se tratar de uma rela¢éo contratual
submete-se as regras do Codigo Civil e Cddigo de Processo Civil (...)";
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“(...) Assim o contrato entre cliente e advogado tem por finalidade a prestagdo
de um servico, que apesar de se tratar de atividade meio, ou seja, que ndo se
pode garantir um determinado resultado, tem como caracteristica
indispensdvel a confianga do cliente no advogado, principalmente partindo-se
do pressuposto que se trata de uma profissGo fiscalizada por um drgdo
especifico — OAB, de grande credibilidade nacional (...)";

“(...) Jamais os jovens empreendedores, que titularizam a pessoa juridica que
contratou os servicos dos profissionais do Direito, poderiam imaginar que
seriam vitimas daqueles que tém por obrigacdo legal defender a Constituicdo, o
Estado Democrdtico de Direito, a licitude e a regularidade das relagbes sociais
sob a otica do Direito (...)";

“(...) Tanto é verdadeiro que quando surgiram as primeiras notificacbes das
glosas encaminharam os documentos fiscais para seus advogados que os
tranquilizaram dizendo que se tratava de mero erro administrativo e que tudo
se resolveria com uma defesa administrativa, a qual provaram ter realizado
mediante apresentagcdo, em 22/01/2020 e 19/03/2020, de documento que
prova a juntada de documento deferida, anexo a manifestagGo de
inconformidade {(...)";
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“(...) Assim, voltando ao tema da responsabilidade pelo cumprimento da
obrigagdo tributdria decorrente da glosa das compensagoes os recorrentes
invocam as disposicoes do Art. 135, Il, do CTN, na medida em que, titularizando
a pessoa juridica, compraram servi¢os por contrato, para realiza¢Go de
compensagdo tributdria licita, concederam mandato para os contratados
representarem-na  perante a Administragdo Tributdria e foram,
possivelmente, vitimas do crime de estelionato, o que caracteriza infragdo a
lei tributdria e civel (...)";

“(...) Nos termos desta regra juridica a responsabilidade pelos créditos
decorrentes de obrigagbes tributdrias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infragdo de lei é atribuida integralmente aos
mandatdrios que infringirem a lei ou excederem os poderes conferidos no
mandato (...)";

“(...) Restou evidenciado na impugna¢Go ao langamento que ndo foram, a
pessoa juridica ou seus socios, que praticaram a conduta reputada
fraudulenta (...)";

“(...) A fraude foi perpetrada, integralmente, ideoldgica e materialmente
arquitetada, pelos advogados DIMITRY CEREWUTA JUCA, OAB/GO n.2 21.952 e
YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939 que valendo-se de outras pessoas, sob
sua subordinagdo e orientagdo, construiram os documentos fiscais reputados
fraudulentos, violando deveres éticos que Ihe impoe o Estatuto da Advocacia e
praticando ilicitos tributdrio e civel, gerador de responsabilidade tributdria e
civil, com o que qualificam a infragdo da lei para além do Direito Tributdrio

()"

“(...) Assim, cabe a estes responderem, pessoalmente, pelos seus atos e pelos
créditos tributdrios correspondentes ds obrigagoes tributdrias resultantes dos
atos praticados com manifesto excesso de poderes e infragcéo da lei porque a
lei tributdria que rege especificamente este fato assim o diz (...)”;
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“(...) Vejam i. julgadores administrativos, que a regra legal acima transcrita Art.
135, I, do CTN, impoem a pessoalidade aos mandatdrios pela responsabilidade
pelos créditos correspondentes a obriga¢des tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infra¢do de lei por estes praticados (...)";

“(...) Trata-se do que é conhecido na doutrina de Direito Tributdrio de
Responsabilidade por Substitui¢do, hipotese em que o agente que deu causa
ao surgimento da obrigagdo tributdria que resulta de atos praticados com
infragdo a lei - fraude, dolo, simulagdo, dissimulacdo - é reputada responsdvel
pelo pagamento dos créditos decorrentes destas {(...)”;

“(...) Veja-se que no presente caso, ndo tivessem os reputados mandatdrios,
fraudado os sistemas da Receita Federal, gerando documentos fiscais
assentados em informagbes decorrentes de fatos inexistentes, a obriga¢do
declarada na DCTF pelo contribuinte ndo teria sido extinta pela compensagdo
indevida e a obrigagdo seria integralmente de responsabilidade do
contribuinte - RODAR EMPREEMDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (...)";
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“(...) Os advogados, no entanto, ao intervirem nesta relagdo, na condigdo de
mandatdrios do contribuinte, promovendo dolosamente uma falsa
compensagdo dos créditos devidos pelo contribuinte, com quebra de contrato,
excesso de poder e infringéncia da lei, extinguindo-os com esta compensagdo,
assumiram, voluntariamente, o risco do empreendimento encetado pelos
mesmos, sob o manto da licitude, perante o contribuinte e perante a Receita
Federal, porque ndo para esta tipo de servigcos que foram contratados (...)";

“(...) Conclui-se, das razées deduzidas, ser inequivoca que a responsabilidade
integral pelos créditos tributdrios que emergem da compensag¢Go ndo
homologada, relativos a PIS-COFINS, IRPJ e CSLL, neste processo administrativo,
deve ser imputada aos advogados YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939,
DIMITRY CEREWUTA JUCA, OAB/GO n.2 21.952 e a pessoa juridica que
titulariza JUCA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ 19.445.305/0001-35,
nos exatos termos do Art. 135, Il, do CTN, posto que estes praticaram, no
exercicio de mandato em favor do contribuinte e seus administradores,
concedido em boa fé, a conduta reputada ilicita que deu azo a imposigcdo da
sang¢do, quebrando a bona fides (...)”;

“(...) Apresentaram como provas do que alegam, copia do contrato de
prestagdo de servigos advocaticios, cdpias de mensagens trocadas via
WhatsApp, onde se demonstra a existéncia do contrato entre as partes - RODAR
EMPREENDIMENTOS e os advogados, os didlogos e orientagdes que indicam
regularidade nas agdes de planejamento tributdrio executados pelos mesmos,
a solicitagGo de encaminhamento periddico de guias DARF relativas a tributos
devidos e a restituicdo das PER/DECOMP com recibos a guisa de prestacdo de
contas pelos contratados, a indicagdo de procuragdo eletrénica (...)";

“(...) Apresentou-se, ainda, e-mail com encaminhamento do certificado digital
da empresa com senha ao Dr. Yuri, os recibos de pagamentos via depdsito
bancdrio para este e indicados, a titulo de honordrios pelos servicos de
compensagoes licitas realizadas, copia de procuragées concedias aos Dr. Yuri e
Dimitry, copia da representacdo para a autoridade policial, que indica a certeza
da lesGo penal sofrida, copia da peticdo inicial de a¢do ordindria de danos
morais e materiais experimentados por RODAR EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES, visando o ressarcimento civel dos danos experimentados {(...)";
€,

“DA INEXISTENCIA DE FRAUDE POR PARTE DOS SOCIOS DA PESSOA JURIDICA -
INEXISTENCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE PARA IMPUTACAO DE SANCAO”
afirmam que:

“(...) Sabe-se que em nosso ordenamento juridico a responsabilizacéo, em regra,
exige que haja dolo especifico do autor para estabelecer-se o nexo de
causalidade entre o ato e o fato reputado ilicito. O dolo exige dupla
caracterizagdo. Ha que ser cognitivo, o agente deve saber que o ato que pratica
é ilicito e volitivo, o agente quer praticar o ato que sabe ilicito (...)";
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“(...) Esta sumulado nesse c. Tribunal Administrativo que a qualificagdo da
multa de oficio demanda evidente intuito de fraude do sujeito passivo, em
especial nas hipoteses dos Arts. 71,72 e 73 da Lei n.© 4.502/64 (...)";

“(...) No Acorddo 9101-002.189, de 21 de janeiro de 2016 restou assentado que
o evidente intuito de fraude que autoriza a qualificacGo da multa de oficio
impde, por imprescindivel, identificar a conduta praticada, sendo necessdrio
comprovar o dolo, em seus aspectos subjetivos (intengdo) e objetivo (prdtica de
um ilicito). (...)”;

“(...) Na hipdtese destes autos, os reputados responsdveis pessoais pelo crédito
tributdrioo AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA,
sécios administradores do contribuinte recorrente, ndo participaram do
processo administrativo, ndo foi sindicada a sua conduta pessoal nos eventos
fiscalizados e, além de ndo terem praticado o ato reputado ilicito, a inser¢éo
de informagdes falsa nos sistemas da Receita Federal para gerar os inexistentes
Saldos Negativos de IRPJ e CSLL e subsequentes gera¢do das PER/DCOMP com
informagdes falsas, ndo sabiam que os terceiros que contrataram, no exercicio
de gestdo da pessoa juridica, praticavam atos ilicitos bem como se, o
soubessem ndo queriam que tais atos fossem praticados (...)";

“(...) Assim, resta desqualificado a imputagdo de responsabilidade destes pela
ilicitude levada a efeito pelos mandatdrios, seja por inobservéncia do devido
processo legal, nGo podendo subsistir a imputacdo de responsabilidade pelo
crédito tributdrio emergente da compensagcdo ndo homologada, seja porque
ndo praticaram a conduta reputada ilicita (...)";

“(...) Os recorrentes ndo inseriram informagoes falsas em DComp com
intencdo de abster-se do pagamento de tributos federais. A intencdo efetiva
dos recorrentes foi de pagar os créditos tributdrios que constituiram mediante
entrega de declaragdes fiscais valendo-se de compensagdo de créditos hauridos
de supostos pagamentos indevidos que acreditavam deter e que seriam
evidenciados por profissionais do direito contratados para tal providéncia (...)”;
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“(...) A fraude, evidenciada pela n. autoridade fiscal, foi perpetrada a sorrelfa,
pelos mandatadrios, pessoas as quais é vedado tal comportamento, a vista de
Lei Ordindria que regula a profissdo e o Estatuto de Etica, que regula o
comportamento profissional, as quais vedam tal comportamento profissional

()"

“(...) Assim, o dolo da fraude — a vontade livre e consciente de insergcdo de
informag¢des falsas em DComp ndo reside no dnimo dos recorrentes, mas no
dnimo dos mandatdrios, que trairam o mandato, exercitando-o com excesso de
poderes e com sua conduta ilicita deram azo a constituigdo de créditos
correspondentes a obrigagdes tributdrias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infragdo de lei (...)";

“(...) No entanto, ndo demonstrou a n. autoridade fiscal, articuladamente que
o0s recorrentes — pessoas fisicas, socios administradores foram efetivamente os
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agentes que inseriram informagodes falsas nas DComp com inteng¢do de abster-
se do pagamento de tributos federais (...)";

“(...) Diversamente do que afirmam os n. julgadores, o entendimento do
Superior Tribunal de Justica, quanto a responsabilidade tributdria do sdcio
administrador prevista no Art. 135, inciso Ill, do CTN, relativa a obriga¢des
tributdrias decorrentes de atos praticados com excesso de poder ou infragcdo a
lei, contrato social ou estatutos, é subsididria. Nesse sentido (...)”;

“(...) Se para a imposi¢do de sang¢do pecunidria faz-se necessdrio comprovagdo
do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, com muito mais razdo,
indispensdvel esta evidenciagdo para transliterar-se a responsabilidade da
totalidade do crédito tributdrio para a pessoa fisica dos socios (...)";

“(...) O fato de os recorrentes estarem a par das providéncias tomadas para
que os débitos existentes fossem extintos através da transmissdo de
declaragcoes de compensagdo, decorre dos termos do contrato de prestagéo de
servigos, licito na forma e no objeto, que previa estas medidas e ndo comprova
participagdo na fraude e dolo em sua consecugdo (...)”;

“(...) A culpa, in eligendo, na delega¢cdo de fung¢des, e in vigilando, na
precariedade do acompanhamento das fungdes exercidas pelos representantes,
d.m.v., carece de comprova¢do objetiva, posto que decorre mais da
subjetividade da autoridade julgadora do que em apontadas agbes concretas e,
0 mais importante, em matéria tributdria é elidida pela regra do Art. 135, Ii,
do CTN, que impbem aos mandatdrios, no exercicio do mandato, ndo praticar
atos com excesso de poderes ou infringir a lei, sob pena, infringindo estas
limitacdes, de atribuir-se a si a responsabilidade subsididria pessoal pelos
créditos tributdrios decorrentes destes atos licitos {(...)";
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“(...) Airrazoabilidade na crenca, e aceita¢do desta crenga, de que dirigentes da
pessoa juridica nGo soubessem ou ndo tenham questionado a origem de
créditos que foram utilizados para a extingdo de débitos tributdrios incidentes
sobre a receita das suas atividades ancora-se na subjetividade do julgador,
sendo insuficiente para evidenciar o dolo dos recorrentes na fraude perpetrada
pelos os mandatdrios bem como que tinham o conhecimento de que era desta
forma que cumpriam o contrato de prestacdo de servicos (...)”;

“(...) Os questionamentos e cobrangas para que os contratados resolvessem a
situagdo diante das arguigoes apresentadas pela Fazenda Publica em sede de
avaliacdo do direito creditdrio requerido integram obrigagdes contratuais que
asseguram a higidez dos procedimentos adotados pelos mandatdrios e de
garantias por estes asseguradas quanto as responsabilizacdes (...)";

“(...) A percep¢do da fraude, pelos recorrentes, dd-se quando constatam o
rompimento destas cldausulas contratuais pelos mandatdrios, que ndo
atenderam as intimagbes para manifestagdo do sujeito passivo acerca das
irregularidades constatadas pela fiscalizagdo e os lancam em situagdo
tributdria catastrdfica (...)";
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“(...) Por fim, ndo hd nexo de causalidade entre os socios administradores da
pessoa juridica lesada e a conduta reputada ilicita que gera a sang¢do, a
responsabilidade tributdria pessoal pelo crédito tributdrio emergente das glosas
de compensacdo (...)";

“(...) Os recorrentes ndo praticaram atos com excesso de poderes posto que a
contratagdo regular de servicos juridicos-tributdrios de advogados é conduta
licita, vdlida e ndo infringe qualquer dispositivo legal ou seu contrato social. Os
recorrentes ndo infringiram qualquer dispositivo legal. Ndo hd no ato
administrativo de glosa qualquer evidenciacdo objetiva de que foram estes que
inseriram informagées falsas em DComp com a inten¢do de abster-se do
pagamento de tributos federais configurando com esta agdo fraude fiscal

()"

“(...) Pelo contrdrio. Os recorrentes demonstraram cabalmente, com robustas
provas documentais, que a fraude evidenciada foi perpetrada por
mandatdrios destes, mandado concedido de forma regular, dentro de uma
relagdo contratual licita (...)";

“(...) Asim resta evidenciado que os sdcios da empresa ndo praticaram conduta
fraudulenta ou ato abusivo ou com excesso de poder. Portanto, ainda que se
admita, apenas por amor ao debate, que a responsabilidade nédo seja
substituida por terceiros mandatdrios, estd comprovado nos autos que os
sécios ndo podem ser responsabilizados pelos débitos, uma vez que inexiste os
elementos inerentes a transferéncia de responsabilidade, quais sejam:
evidenciagdo de conduta pessoal praticando atos com excesso de poderes ou
infracdo de lei (...)";

“(...) O artigo 135 do CTN aponta a necessidade de elemento subjetivo, mais
especificamente o dolo, para a configuragcdo da responsabilidade tributdria
pessoal, cabendo a fiscaliza¢do individualizar a conduta dos sdcios
administradores e provar que as pessoas indicadas praticaram diretamente
ou toleraram o ato abusivo, ilegal ou contrdrio ao estatuto enquanto socias
com poder de geréncia. Somente a partir desta constru¢do probatoria é
possivel imputar a responsabilidade pessoal {(...)”;
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“(...) Ndo consta nos Despachos Decisorios de indeferimento do direito
creditério e ndo homologagéio de compensagéo c/c lancamento de oficio da
multa isolada de 225%, descricdo especificada das condutas dos sdcios
administradores (...)";

“(...) A n. autoridade fiscal langadora néo individualizou a conduta dos socios
administradores da pessoa juridica, indicando de maneira precisa que o ato
infracional que gerou o enquadramento naquele dispositivo de lei foi
concretizado pessoalmente pelos socios, de forma dolosa, a revelia dos
interesses da pessoa juridica (...)";

“(...) Convém, em reforgo, invocar, também as prescrigdes do Art. 137, Ill, b) do
CTN, que reforca todas as considera¢des defensivas lan¢adas nesta peca de
recurso voluntdrio. Veja-se que a regra contida no dispositivo legal é enfdtica no
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sentido de que a responsabilidade é pessoal ao agente infrator, quanto as
infragbes que decorram direta e exclusivamente de dolo especifico dos
mandatdrios contra seus mandantes. Esta regra reforca a responsabilizacdo
dos mandatdrios especificada no Art. 135, Il, acima referido (...)”;

“(...) Os recorrentes ajustaram, licitamente, com os mandatdrios, contrato de
prestacdo de servicos de assessoria juridica para identificagdo de créditos
compensdveis decorrentes de pagamentos indevidos pelo contratante — ICMS
na base de cdlculo do PIS-COFINS, o que se evidencia com a defesa
administrativa que foi lacada no Processo Administrativo 13609.904540/2019-
85 pelos mandatdrios (...)";

“(...) No entanto, o trabalho que efetivamente desenvolvem discrepa
totalmente do que contratado, o que permite intuir o dolo de enganar os
contratantes sabendo que farGo um servigo diverso que culminard por se
identificado como fraude e, assim mesmo, concretizam as compensagées
ilicitas. Ato continuo, descoberto o ilicito, se evadem da presta¢Go de
explicacbes e adogdo de providéncias administrativas para defender o trabalho
realizado perante a Receita Federal, evidenciando agora o dolo especifico, a
intengdo de fraudar e prejudicar (...)";

“(...) Resta, assim, cabalmente demonstrado a irresponsabilidade dos
recorrentes pelo crédito tributdrio emergente da fraude perpetrada pelos
mandatdrios devendo serem imputadas as pessoas fisicas que concretizaram o
excesso de mandato e fraudaram a lei, nos exatos termos do Art. 135, Il, ¢/c Art.
137, lll, b) do CTN. Resta, também demonstrado, o equivoco da imputagdo de
responsabilidade tributdria pessoal pelo crédito tributdrio decorrente das
compensacoes glosadas as pessoas fisicas dos sécios administradores por
inaplicabilidade, no caso, da regra do Art. 135, Il do CTN a vista da
prevaléncia, nesta hipdtese da regra do Art. 135, Il, do CTN {(...)".

8. Por fim, requereram que “(...) seja recebido e provido este recurso administrativo e
seja, por forca do mesmo: a) Imputado integralmente, nos termos do Art. 135, Il, do CTN, aos Srs.
DIMITRY CEREWUTA JUCA, OAB/GO n.° 21.952 e YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939, os
créditos tributdrios decorrentes das glosas de compensagées ilicitamente compensados pelos
mesmos, e que em fun¢do da ndo homologacGo da compensagcGo tornaram-se exigiveis, neste
processo bem como as multas e juros aplicadas em sancGo a conduta delitiva dos mesmos. b)
Declarado, por forca do Art. 135, Il, do CTN, aplicado no item a), a irresponsabilidade do
contribuinte RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA e seus administradores AMANDA
MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA, pelos créditos tributdrios ilicitamente
compensados pelos mandatdrios acima indicados, e que em fung¢do da ndo homologa¢do da
compensacdo tornaram-se exigiveis, neste processo, os quais foram atribuidos aos mandatdrios
(...) ¢) Cancelada a imputacdo da responsabilidade pelos créditos tributdrios aos administradores
da pessoa juridica contribuinte, AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA,
por forca da inexisténcia de apura¢do formal de atos e fatos que tenham praticado e que
estabeleca nexo causal para atrair para si, pessoas fisicas, a responsabilidade pessoal por estes
créditos, eis que meros administradores da vitima do estelionato, o contribuinte de direito, néo
cabendo na hipdtese aplicagdo do Art. 135, I, do CTN por absoluta falta de comprovagdo objetiva
de sua participacdo em atos com excesso de poderes ou infragdo a lei (...)".
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E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

9. O Recurso Voluntdario Unico é tempestivo, conforme despacho de fl. 391, bem assim
preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto n? 70.235/1972 (PAF), razdo
pela qual dele conheco.

10. Cuidam-se os autos de DCOMP de fls. 2/8, requerendo o reconhecimento de
suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, apurado no 42 trimestre de 2018 (01/10/2018 a
31/12/2018), no valor de RS 420.000,00, com a finalidade de extinguir tributos federais no
montante total de RS 414.790,24, conforme tabela abaixo —fl. 79:

Tabela 2 — Débitos Compensados

DECLARAGAO DE COMPENSACAO o:::ﬁ:e ERBUES :?umge AN ;paﬁéﬁﬁﬁ:ﬁﬁmﬂm;
8109 PIS 11/2018 24/12/2018 22.091,07
2172 COFINS 11/2018 24/12/2018 101.958,82
2172 COFINS 12/2018 25/01/2019 90.501,21
8109 PIs 12/2018 25/01/2019 19.608,60

16607.22514.310119.1.3.02-6369
2089 IRP) 42 trimestre/2018 | 31/01/2019 115.589,22
2372 . CSLL . 42 trimestre/2018 . 31/01/2019 . 64.578,19
8109 . PIS . 10/2018 . 23/11/2018 . 82,47
2172 COFINS 11/2018 24/12/2018 380,66
TOTAL COMPENSADO 414.790,24

11. O D.D. asseverou que “(...) A andlise preliminar da DComp apontou enorme

inconsisténcia entre as informagdes prestadas nesta declaragdo e as constantes nos sistemas da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil — RFB oriundas de declaragbes de terceiros. Tal
inconsisténcia se refere as reten¢des informadas pelo contribuinte na DComp e as informadas por
terceiros na Declaracéo do Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF. Também foram identificadas
profundas divergéncias na apuragdo do IRPJ em escrituragées e declaracbes entregues pelo proprio
contribuinte (...)" —v. cf. fl. 96.

12. A DRIJ/PE (DRJO4) proferiu o v. acérddo recorrido, julgando improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade dos Recorrentes, ndo reconhecendo o direito creditério, por
entender que “(...) E inconteste, portanto, que foi indevida a tentativa de compensagdo, com
extensa fundamentagdo no despacho decisdrio a constatar a inexisténcia do crédito pleiteado, em
elementos nédo refutados pela defesa. E questdo incontroversa e ndo impugnada. E de se concluir,
portanto, que o crédito, de fato, jamais existiu (...) A andlise dos elementos trazidos aos autos,
tanto pela autoridade tributdria, quanto pela manifestante, ndo deixa duvidas de que os sdcios
estavam a par das providéncias tomadas para que os débitos existentes fossem extintos através da
transmissdo de declaragées de compensagdo. Ainda que a operacionalizagdo tenha sido feita por
terceiros, ndo se pode deixar de lado a necessidade de observdncia pelos administradores da
pessoa juridica dos deveres de zelo e cuidado para com os atos delegados. Assim, vislumbra-se, no
minimo, a culpa, in eligendo, na delegacdo de fung¢des, e in vigilando, na precariedade do
acompanhamento das funcgées exercidas pelos representantes. (...)” —v. cf. fls. 346/348.

13. No Recurso Voluntario Unico de fls. 358/389 os Recorrentes RODAR
EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA. (contribuinte)) AMANDA MARTINS DOS REIS
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(responsavel solidaria) e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA (responsdvel solidario), aduziram, em

resumo, que:

“DOS FATOS QUE ANTECEDEM A ACAO FISCAL” afirmam que:

“(...) No inicio do ano de 2017 a pessoa juridica RODAR EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA foi visitada por dois advogados que se apresentavam
como consultores juridicos especializados em Direito Tributdrio, que expuseram
grandes perspectivas de recuperagdo de créditos tributdrios pagos a maior em
fungdo de diversas decisbes proferidas pelas Cortes Superiores da Federagdo,
afirmando trata-se de atividade licita e regular (...)”;

“(...) Trata-se dos Srs. DIMITRY CEREWUTA JUCA, inscrito na OAB/GO n.°
21.952, com escritorio na Rua Jodo Abreu, 192, Sala 54B, Goidnia — Goids,
titular da pessoa juridica JUCA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ
19.445.305/0001-35 e YURI PINTO SOARES, inscrito na OAB/MG 155.939, com
escritorio na Avenida Raja Gabaglia, 3.601, Conj. 306, Bairro Sdo Bento, Belo
Horizonte - MG (...)";

“(...) Disseram-se integrantes de um escritdrio de advocacia especializado em
Advocacia Empresarial — Juca Consultoria e Assessoria Eireli muito renomado
na capital mineira e goiana e que desenvolveram técnica de recuperagéo de
créditos tributdrios para fins de planejamento tributdrio licito para redugdo da
carga tributdria da empresa (...)";

“(...) Afirmaram tratar-se de providéncias administrativa licitas, junto a Receita
Federal e que decorriam de andlise minuciosa da contabilidade da empresa
nos ultimos anos, visando identificar pagamentos indevidos e constituir, com
estes, créditos junto ao Orgdo tributdrio, para compensagcdo com tributos
devidos para frente e que havia muitos créditos neste sentido a serem
recuperados (...)";

“(...) Naquela época o c. STF havia recentemente decidido que o ICMS néo
integra a Base de Cdlculo do PIS-COFINS e na internet, bem como por meio de
mensagens eletrénicas, desencadeou-se uma infestagdo de propostas de
planejamento tributdrio licito visando recuperar créditos para compensar com
débitos dos contribuintes interessados, com base neste precedente judicial

()"

“(...) Portanto, o ambiente era favordvel para o discursos dos advogados. Bem
apresentados, solicitos e educados, devidamente registrados e ativos em seus
orgdos de fiscalizacdo, a OAB-MG e a OAB-GO, com excelente curriculo, néo
havia motivos para desconfian¢a da licitude da proposta {(...)”;

“(...) Destaque-se, por importante, que os contratados asseguravam a licitude e
validade de seu trabalho mediante clausula especifica de responsabilidade,
por si, por seus prepostos e todos os atos praticados e pelos danos e perdas e
pelas multas dos orgdos fiscais gerados por eventual ma condugdo do objeto
do contrato (...)";

“(...) Ou seja, na mente da empresa contratante, por seu responsdvel, e na
mente dos socios administradores da pessoa juridica formou-se intensa
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convicg¢do de que estavam contratando um servigo juridico-tributdrio regular,
correto, honesto, licito, vdlido, em funcdo de que o servico contratado é licito e
a seguranca juridica pelos atos, perdas, danos e multas decorrentes dos atos
necessdrios para a consecucdo do servico contratado € assumida
contratualmente pelos contratados, o que reforca esta percepcdo mental (...)”;

“(...) O trabalho consistia em conceder procuragdo eletrénica ampla, para certa
e determinada pessoa, integrante da equipe dos advogados, especialista em
contabilidade e tributagdo, para que este examinasse, sob a supervis@o destes
advogados, a escrita contdbil da empresa e, encontrando pagamentos
indevidos ou a maior do que devido, com base na sua técnica e no seu
conhecimento juridico, promovesse as medidas administrativas junto a Receita
Federal para compensar os créditos gerados com débitos tributdrios futuros

(-.)";

“(...) O Dr. Yuri, que mediava mais intensamente os contatos, solicitava o
encaminhamento das guias DARF referente aos tributos futuros a serem
pagos, indicava o nome do operador de sua equipe e CPF do mesmo, que iria
realizar o trabalho de identificagdo de créditos passados e compensagdo com os
débitos presentes, ou entlio a operagdo era realizada com o certificado digital
da empresa (...)";

“(...) O Dr. Yuri era o principal recebedor dos pagamentos e, eventualmente,
indicava terceira pessoa a receber os pagamentos pelos servigos prestados. Até
30/07/2020 foram pagos por RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES
LTDA, ao Dr. Yuri e indicados por ele, a titulo de honordrios de éxito, o valor de
RS 665.501,96 (-), o que se comprova com copia dos recibos juntados com a
manifestagdo de inconformidade (...)";

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

“(...) Tudo ia muito bem quando, nos idos de 2020, chegaram algumas
intimag¢dées da Receita Federal as quais, encaminhadas aos advogados
contratados, informaram tratar-se de mero erro administrativo e que
providenciariam a corre¢éo imediata mediante defesa administrativa,
conforme copias de mensagens de WhatsApp juntadas com a manifestagdo de
inconformidade {(...)";

“(...) Os advogados encaminharam a empresa documentos que indicavam
terem adotado as providéncias administrativas cabiveis - juntada de
documentos aceita - em duas oportunidades - 01/2020 e 03/2020 o que
pareceu razodvel a pessoa juridica contratante, eis que se tratavam, do ponto
de vista desta, profissionais do Direito, qualificados e da mais ilibada reputacéo
que afirmavam ter resolvido a demanda administrativa junto a Receita Federal

(-.)";

“(...) No entanto, a questdo tomou contornos preocupantes quando, em final de
2020, tendo chegado multiplos autos de infragdo que deram origem a este
processo administrativo, e a pessoa juridica, depois de demandar diversas
vezes providéncias aos contratados e estes se mantendo em siléncio e se
afastando do relacionamento cordial que era comum até entdo, percebeu que
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fora enganada e possivelmente vitima do crime de estelionato, previsto no
Art. 171 do Cddigo Penal (...)";

“(...) Os volumes em dinheiro decorrentes das glosas de compensagdo - multas e
tributos constituidos, da ordem de mais de oito milhdes de reais, se tornam um
valor absolutamente impossivel de ser solvido pelos recorrentes posto que
muitas vezes superior a receita mensal e ao patriménio total da empresa e
mesmo incluso ou seu prdprio patrimdénio pessoal {(...)";

“(...) Afora o fato de que foi promovida responsabilizacdo tributdria pessoal de
seus sdcios, seja pelos tributos que se tornaram devidos, seja pelas multas
aplicadas e ainda foram estes objeto de representacdo para fins penais,
imputando-se aos sdcios a prdtica de crime contra a ordem tributdria (...)”;

“(...) Em funcdo disto, adotaram as seguintes providéncias. Formularam
representagdo junto a autoridade policial local, visando abertura de inquérito
policial para comprova¢éo do crime de estelionato de que foram vitimas e
propuseram ag¢do ordindria civel de reparag¢do por danos morais e materiais
em fung¢do do enriquecimento ilicito dos advogados estelionatdrios (...)";

“DO DIREITO - Prolegémenos” afirmam que:

“(...) Convém assinalar, inicialmente, que os drgdos de julgamento do ato
administrativo do langamento tributdrio ndo desempenham nesta nobre
atividade, fungcéo arrecadatdria. Quer dizer, a fun¢éo dos drgdos de julgamento
da Administracdo Tributdria devem, precipuamente, tal como os drgdos do
Poder Judicidrio, ater-se ao principio da legalidade estrita, previsto no Texto
Magno como um dos principios que regem a Administragdo Publica, buscando
assim, dentro de uma visGo holistica do meio social em que imerso o
contribuinte, interpretagcdo da lei tributdria no sentido da conferir mdxima
eficacia a norma e suas regras, naquilo que pretendem disciplinar, ao invés de
procurar legitimar incondicionalmente o ato de constituicGo do crédito
tributdrio, a despeito de tudo {(...)”;

“(...) Invoca-se, assim, o magistral do voto do e. Min. Celso de Melo, proferido
no RE 574.706-PR, que bem delineia o contorno da relagéGo Estado-Contribuinte
no aspecto tributdrio (...)";

“(...) Invoca-se, para bem vincar, ainda, a elevada responsabilidade dessa i.
Turma Julgadora o voto proferido pela Ministra Rosa Weber no julgamento do
Habeas Corpus n° 152.752/PR, “a consisténcia e a coeréncia do
desenvolvimento judicial do Direito séo virtudes do sistema normativo enquanto
virtudes do proprio Estado de Direito. As instituicbes do Estado devem proteger
os cidaddios de incertezas desnecessdrias referentes aos seus direitos”. Acredita-
se que este critério de atuacdo seja a baliza norteadora dessa i. DRJ. (...)”;

“DIREITO - FUDAMENTOS” afirmam que:

“(...) A pessoa juridica recorrente, em 2016, 2018 e 2019 era tributada pelo
Lucro Presumido - Trimestral, e em 2017 pelo Lucro Real Trimestral. Neste
periodo escriturou corretamente a sua contabilidade e ofereceu a tributagdo
seu faturamento e seu lucro, mediante emissdo de DCTFs, tendo nesta
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assentado os fatos geradores das Contribuicbes Sociais e para o IRPJ e CSLL e
dimensionado o quantum devido a titulo de crédito tributdrio {(...)";

“(...) Pois bem, de acordo com o Art. 121 do CTN, sujeito passivo da obrigagdo
principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade
pecunidria, que serd classificado como contribuinte, quando tenha relag¢do
pessoal e direta com a situacdo que constitua o respectivo fato gerador ou
responsdvel, quando, sem revestir a condigdo de contribuinte, sua obrigagdo
decorra de disposi¢cdo expressa de lei (...)";

“(...) E certo que as convengdes particulares, relativas & responsabilidade pelo
pagamento de tributos ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a definigdo legal de sujeito passivo das obrigagbes tributdrias
correspondentes, exceto se houver disposi¢do de lei em contrdrio. E o que
regulamente o Art. 123 do CTN {(...)”;

“(...) Nestas condicbes, neste momento, contribuinte do crédito tributdrio
identificado e cobrado neste processo administrativo, em fun¢éo da glosa da
compensac¢do seria a recorrente, RODAR EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES
LTDA, posto que constituiu corretamente as obrigag¢des tributdrias devidas e
tinha a sdlida convicgdo de que as compensagdes realizadas estavam corretas,
nos termos da lei (...)";

“(...) Ocorre que a recorrente contratou, regularmente, prestacdo de servigos de
recuperacdo de créditos tributdrios a terceiras pessoas, profissionais liberais de
reputacdo ilibada, registrados no Orgdo de controle de sua categoria
profissional que é vinculada ao Estado, o que confere credibilidade e
respeitabilidade a estes profissionais e, em fungdo disto e deste contrato,
concedeu-lhes poderes de representacdo, mediante mandato para representd-
la perante a Administra¢do Tributdria fins opor aos seus débitos tributdrios os
créditos tributdrios por estes identificados, mediante compensacgdo tributdria

()"

“(...) Quer dizer, a recorrente agiu de maneira correta e vdlida para a satisfacGo
da obrigag¢do tributdria devida, valendo-se de expedientes legais dispostos para
este fim - contrato de prestagdo de servigos de especialistas em tributagdo e
compensagdo tributdria via PER/DECOMP, a ser concretizada por eles. Até aqui
ndo hd qualquer ilegalidade na conduta da pessoa juridica e de seus
administradores (...)";
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“(...) O que nunca se poderia imaginar é que estes profissionais, na verdade, ao
invés de promoverem licitamente a recuperagdo de créditos prometida e
corretamente as compensag¢oes tributdrias realizadas, iriam promover uma
fraude, gerando, por manipulacéo de dados e informacgoes, fatos inexistentes
saldos negativos de IRPJ e CSLL e com estes créditos inexistentes, promover as
compensacoes tributdrias de maneira irregular, ilicita (...)”;

“(...) Sabe-se que o ajuste do tipo aqui estabelecido entre as partes,
caracterizado pela notdria relagdo de confianca, é regido pelo Estatuto da
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Advocacia (Lei 8.906/1994). E também por se tratar de uma rela¢éo contratual
submete-se as regras do Cédigo Civil e Cédigo de Processo Civil (...)”;

“(...) Assim o contrato entre cliente e advogado tem por finalidade a presta¢do
de um servico, que apesar de se tratar de atividade meio, ou seja, que ndo se
pode garantir um determinado resultado, tem como caracteristica
indispensdvel a confianga do cliente no advogado, principalmente partindo-se
do pressuposto que se trata de uma profissdo fiscalizada por um OJrgéo
especifico — OAB, de grande credibilidade nacional (...)";

“(...) Jamais os jovens empreendedores, que titularizam a pessoa juridica que
contratou os servicos dos profissionais do Direito, poderiam imaginar que
seriam vitimas daqueles que tém por obrigagdo legal defender a Constituicdo, o
Estado Democrdtico de Direito, a licitude e a regularidade das relagdes sociais
sob a otica do Direito (...)";

“(...) Tanto é verdadeiro que quando surgiram as primeiras notificacbes das
glosas encaminharam os documentos fiscais para seus advogados que os
tranquilizaram dizendo que se tratava de mero erro administrativo e que tudo
se resolveria com uma defesa administrativa, a qual provaram ter realizado
mediante apresentacdo, em 22/01/2020 e 19/03/2020, de documento que
prova a juntada de documento deferida, anexo a manifestacdo de
inconformidade {(...)";

“(...) Assim, voltando ao tema da responsabilidade pelo cumprimento da
obrigagdo tributdria decorrente da glosa das compensagoées os recorrentes
invocam as disposicoes do Art. 135, Il, do CTN, na medida em que, titularizando
a pessoa juridica, compraram servi¢os por contrato, para realizagdo de
compensagdo tributdria licita, concederam mandato para os contratados
representarem-na perante a Administragdo Tributdria e foram,
possivelmente, vitimas do crime de estelionato, o que caracteriza infragdo a
lei tributdria e civel (...)";
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“(...) Nos termos desta regra juridica a responsabilidade pelos créditos
decorrentes de obriga¢ées tributdrias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infracdo de lei é atribuida integralmente aos
mandatdrios que infringirem a lei ou excederem os poderes conferidos no
mandato (...)";

“(...) Restou evidenciado na impugnagcdo ao lancamento que ndo foram, a
pessoa juridica ou seus socios, que praticaram a conduta reputada
fraudulenta (...)";

“(...) A fraude foi perpetrada, integralmente, ideoldgica e materialmente
arquitetada, pelos advogados DIMITRY CEREWUTA JUCA, OAB/GO n.2 21.952 e
YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939 que valendo-se de outras pessoas, sob
sua subordinagdo e orientagdo, construiram os documentos fiscais reputados
fraudulentos, violando deveres éticos que lhe impée o Estatuto da Advocacia e
praticando ilicitos tributdrio e civel, gerador de responsabilidade tributdria e
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civil, com o que qualificam a infragdo da lei para além do Direito Tributdrio
(...)";

“(...) Assim, cabe a estes responderem, pessoalmente, pelos seus atos e pelos
créditos tributdrios correspondentes ds obrigagoes tributdrias resultantes dos
atos praticados com manifesto excesso de poderes e infragdo da lei porque a
lei tributdria que rege especificamente este fato assim o diz (...)";

“(...) Vejam i. julgadores administrativos, que a regra legal acima transcrita Art.
135, 1l, do CTN, imp6em a pessoalidade aos mandatdrios pela responsabilidade
pelos créditos correspondentes a obrigagdes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei por estes praticados (...)”;

“(...) Trata-se do que é conhecido na doutrina de Direito Tributdrio de
Responsabilidade por Substitui¢cdo, hipotese em que o agente que deu causa
ao surgimento da obrigag¢do tributdria que resulta de atos praticados com
infragdo a lei - fraude, dolo, simulagdo, dissimulag¢do - é reputada responsdvel
pelo pagamento dos créditos decorrentes destas {(...)”;

“(...) Veja-se que no presente caso, ndo tivessem os reputados mandatdrios,
fraudado os sistemas da Receita Federal, gerando documentos fiscais
assentados em informagdes decorrentes de fatos inexistentes, a obriga¢do
declarada na DCTF pelo contribuinte ndo teria sido extinta pela compensagdo
indevida e a obrigagdo seria integralmente de responsabilidade do
contribuinte - RODAR EMPREEMDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (...)";

“(...) Os advogados, no entanto, ao intervirem nesta relagéo, na condigdo de
mandatdrios do contribuinte, promovendo dolosamente uma falsa
compensagdo dos créditos devidos pelo contribuinte, com quebra de contrato,
excesso de poder e infringéncia da lei, extinguindo-os com esta compensacgdo,
assumiram, voluntariamente, o risco do empreendimento encetado pelos
mesmos, sob o manto da licitude, perante o contribuinte e perante a Receita
Federal, porque ndo para esta tipo de servigos que foram contratados (...)";
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“(...) Conclui-se, das razbes deduzidas, ser inequivoca que a responsabilidade
integral pelos créditos tributdrios que emergem da compensagdo ndo
homologada, relativos a PIS-COFINS, IRPJ e CSLL, neste processo administrativo,
deve ser imputada aos advogados YURI PINTO SOARES OAB/MG 155.939,
DIMITRY CEREWUTA JUCA, OAB/GO n.2 21.952 e a pessoa juridica que
titulariza JUCA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI CNPJ 19.445.305/0001-35,
nos exatos termos do Art. 135, Il, do CTN, posto que estes praticaram, no
exercicio de mandato em favor do contribuinte e seus administradores,
concedido em boa fé, a conduta reputada ilicita que deu azo a imposi¢cdo da
sang¢do, quebrando a bona fides (...)";

“(...) Apresentaram como provas do que alegam, copia do contrato de
prestacdo de servigos advocaticios, cdpias de mensagens trocadas via
WhatsApp, onde se demonstra a existéncia do contrato entre as partes - RODAR
EMPREENDIMENTOS e os advogados, os didlogos e orientagdes que indicam
regularidade nas agdes de planejamento tributdrio executados pelos mesmos,
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a solicitagGo de encaminhamento periddico de guias DARF relativas a tributos
devidos e a restituicdo das PER/DECOMP com recibos a guisa de prestacdo de
contas pelos contratados, a indicagcdo de procuragdo eletrénica (...)";

“(...) Apresentou-se, ainda, e-mail com encaminhamento do certificado digital
da empresa com senha ao Dr. Yuri, os recibos de pagamentos via depdsito
bancdrio para este e indicados, a titulo de honordrios pelos servicos de
compensacgoes licitas realizadas, copia de procuragcbes concedias aos Dr. Yuri e
Dimitry, copia da representacdo para a autoridade policial, que indica a certeza
da lesGo penal sofrida, cdpia da petigdo inicial de ag¢do ordindria de danos
morais e materiais experimentados por RODAR EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES, visando o ressarcimento civel dos danos experimentados {(...)";
€,

“DA INEXISTENCIA DE FRAUDE POR PARTE DOS SOCIOS DA PESSOA JURIDICA -
INEXISTENCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE PARA IMPUTACAO DE SANCAO”
afirmam que:

“(...) Sabe-se que em nosso ordenamento juridico a responsabilizacéo, em regra,
exige que haja dolo especifico do autor para estabelecer-se o nexo de
causalidade entre o ato e o fato reputado ilicito. O dolo exige dupla
caracterizagdo. Ha que ser cognitivo, o agente deve saber que o ato que pratica
é ilicito e volitivo, o agente quer praticar o ato que sabe ilicito (...)";

“(...) Esta sumulado nesse c. Tribunal Administrativo que a qualificagdo da
multa de oficio demanda evidente intuito de fraude do sujeito passivo, em
especial nas hipoteses dos Arts. 71,72 e 73 da Lei n.© 4.502/64 (...)";

“(...) No Acorddo 9101-002.189, de 21 de janeiro de 2016 restou assentado que
o evidente intuito de fraude que autoriza a qualificacgdo da multa de oficio
impde, por imprescindivel, identificar a conduta praticada, sendo necessdrio
comprovar o dolo, em seus aspectos subjetivos (intengcdo) e objetivo (prdtica de
um ilicito). (...)”;

“(...) Na hipdtese destes autos, os reputados responsdveis pessoais pelo crédito
tributdrio, AMANDA MARTINS DOS REIS e RAFAEL MARTINS GUIEIRO SILVA,
socios administradores do contribuinte recorrente, ndo participaram do
processo administrativo, ndo foi sindicada a sua conduta pessoal nos eventos
fiscalizados e, além de néo terem praticado o ato reputado ilicito, a inser¢do
de informagdes falsa nos sistemas da Receita Federal para gerar os inexistentes
Saldos Negativos de IRPJ e CSLL e subsequentes gerac¢do das PER/DCOMP com
informagdes falsas, ndo sabiam que os terceiros que contrataram, no exercicio
de gestdo da pessoa juridica, praticavam atos ilicitos bem como se, o
soubessem néo queriam que tais atos fossem praticados (...)”;

“(...) Assim, resta desqualificado a imputagdo de responsabilidade destes pela
ilicitude levada a efeito pelos mandatdrios, seja por inobservéncia do devido
processo legal, nGo podendo subsistir a imputa¢éo de responsabilidade pelo
crédito tributdrio emergente da compensagcdo ndo homologada, seja porque
ndo praticaram a conduta reputada ilicita (...)";
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“(...) Os recorrentes ndo inseriram informag¢des falsas em DComp com
intencdo de abster-se do pagamento de tributos federais. A inten¢do efetiva
dos recorrentes foi de pagar os créditos tributdrios que constituiram mediante
entrega de declaracdes fiscais valendo-se de compensagdo de créditos hauridos
de supostos pagamentos indevidos que acreditavam deter e que seriam
evidenciados por profissionais do direito contratados para tal providéncia (...)";

“(...) A fraude, evidenciada pela n. autoridade fiscal, foi perpetrada a sorrelfa,
pelos mandatdrios, pessoas as quais é vedado tal comportamento, a vista de
Lei Ordindria que reqgula a profissdo e o Estatuto de Etica, que regula o
comportamento profissional, as quais vedam tal comportamento profissional

()"

“(...) Assim, o dolo da fraude — a vontade livre e consciente de insercdo de
informagdes falsas em DComp ndo reside no dnimo dos recorrentes, mas no
dnimo dos mandatdrios, que trairam o mandato, exercitando-o com excesso de
poderes e com sua conduta ilicita deram azo a constituicdo de créditos
correspondentes a obrigagées tributdrias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infragdo de lei (...)";

“(...) No entanto, ndo demonstrou a n. autoridade fiscal, articuladamente que
o0s recorrentes — pessoas fisicas, socios administradores foram efetivamente os
agentes que inseriram informagées falsas nas DComp com intengdo de abster-
se do pagamento de tributos federais (...)";

“(...) Diversamente do que afirmam os n. julgadores, o entendimento do
Superior Tribunal de Justica, quanto a responsabilidade tributdria do sdcio
administrador prevista no Art. 135, inciso lll, do CTN, relativa a obriga¢des
tributdrias decorrentes de atos praticados com excesso de poder ou infragdo a
lei, contrato social ou estatutos, é subsididria. Nesse sentido (...)”;
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“(...) Se para a imposi¢cdo de sangdo pecunidria faz-se necessdrio comprovagéo
do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, com muito mais razdo,
indispensdvel esta evidenciacdo para transliterar-se a responsabilidade da
totalidade do crédito tributdrio para a pessoa fisica dos socios (...)";

“(...) O fato de os recorrentes estarem a par das providéncias tomadas para
que os débitos existentes fossem extintos através da transmissGo de
declaragoes de compensagdo, decorre dos termos do contrato de prestacdo de
servigos, licito na forma e no objeto, que previa estas medidas e ndo comprova
participagdo na fraude e dolo em sua consecugdo (...)";

“(...) A culpa, in eligendo, na delegacdo de fungées, e in vigilando, na
precariedade do acompanhamento das funcbes exercidas pelos representantes,
d.m.v., carece de comprova¢do objetiva, posto que decorre mais da
subjetividade da autoridade julgadora do que em apontadas agbes concretas e,
0 mais importante, em matéria tributdria é elidida pela regra do Art. 135, I,
do CTN, que impéem aos mandatdrios, no exercicio do mandato, néo praticar
atos com excesso de poderes ou infringir a lei, sob pena, infringindo estas
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limitacdes, de atribuir-se a si a responsabilidade subsididria pessoal pelos
créditos tributdrios decorrentes destes atos licitos (...)”;

“(...) A irrazoabilidade na crenca, e aceitagdo desta cren¢a, de que dirigentes da
pessoa juridica nGo soubessem ou ndo tenham questionado a origem de
créditos que foram utilizados para a extingdo de débitos tributdrios incidentes
sobre a receita das suas atividades ancora-se na subjetividade do julgador,
sendo insuficiente para evidenciar o dolo dos recorrentes na fraude perpetrada
pelos os mandatdrios bem como que tinham o conhecimento de que era desta
forma que cumpriam o contrato de prestagéo de servigos (...)";

“(...) Os questionamentos e cobrangas para que os contratados resolvessem a
situagdo diante das arguicoes apresentadas pela Fazenda Publica em sede de
avaliagdo do direito creditdrio requerido integram obriga¢des contratuais que
assequram a higidez dos procedimentos adotados pelos mandatdrios e de
garantias por estes asseguradas quanto as responsabilizagdes (...)";

“(...) A percep¢do da fraude, pelos recorrentes, dd-se quando constatam o
rompimento destas cldusulas contratuais pelos mandatdrios, que ndo
atenderam as intimagbes para manifesta¢do do sujeito passivo acerca das
irregularidades constatadas pela fiscalizagdo e os lancam em situagdo
tributdria catastrdfica (...)";

“(...) Por fim, ndo ha nexo de causalidade entre os socios administradores da
pessoa juridica lesada e a conduta reputada ilicita que gera a sang¢do, a
responsabilidade tributdria pessoal pelo crédito tributdrio emergente das glosas
de compensacgdo (...)";

“(...) Os recorrentes ndo praticaram atos com excesso de poderes posto que a
contratagdo regular de servigcos juridicos-tributdrios de advogados é conduta
licita, vdlida e ndo infringe qualquer dispositivo legal ou seu contrato social. Os
recorrentes ndo infringiram qualquer dispositivo legal. Ndo hd no ato
administrativo de glosa qualquer evidenciac¢do objetiva de que foram estes que
inseriram informagées falsas em DComp com a inten¢do de abster-se do
pagamento de tributos federais configurando com esta ag¢éo fraude fiscal

(-.)"

“(...) Pelo contrdrio. Os recorrentes demonstraram cabalmente, com robustas
provas documentais, que a fraude evidenciada foi perpetrada por
mandatdrios destes, mandado concedido de forma regular, dentro de uma
relagdo contratual licita (...)";
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“(...) Asim resta evidenciado que os sdcios da empresa ndo praticaram conduta
fraudulenta ou ato abusivo ou com excesso de poder. Portanto, ainda que se
admita, apenas por amor ao debate, que a responsabilidade ndo seja
substituida por terceiros mandatdrios, estd comprovado nos autos que os
socios ndo podem ser responsabilizados pelos débitos, uma vez que inexiste os
elementos inerentes a transferéncia de responsabilidade, quais sejam:
evidenciagdo de conduta pessoal praticando atos com excesso de poderes ou
infragdo de lei (...)";
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“(...) O artigo 135 do CTN aponta a necessidade de elemento subjetivo, mais
especificamente o dolo, para a configuragdo da responsabilidade tributdria
pessoal, cabendo a fiscalizacdo individualizar a conduta dos sdcios
administradores e provar que as pessoas indicadas praticaram diretamente
ou toleraram o ato abusivo, ilegal ou contrdrio ao estatuto enquanto sdcias
com poder de geréncia. Somente a partir desta constru¢do probatdria é
possivel imputar a responsabilidade pessoal (...)";

“(...) Ndo consta nos Despachos Decisorios de indeferimento do direito
creditorio e ndo homologagdo de compensagdo ¢/c lancamento de oficio da
multa isolada de 225%, descricGo especificada das condutas dos sdcios
administradores (...)";

“(...) A n. autoridade fiscal lancadora ndo individualizou a conduta dos sdécios
administradores da pessoa juridica, indicando de maneira precisa que o ato
infracional que gerou o enquadramento naquele dispositivo de lei foi
concretizado pessoalmente pelos soécios, de forma dolosa, a revelia dos
interesses da pessoa juridica (...)";

“(...) Convém, em reforgo, invocar, também as prescri¢des do Art. 137, lll, b) do
CTN, que reforca todas as consideragdes defensivas lancadas nesta peca de
recurso voluntdrio. Veja-se que a regra contida no dispositivo legal é enfdtica no
sentido de que a responsabilidade é pessoal ao agente infrator, quanto as
infragbes que decorram direta e exclusivamente de dolo especifico dos
mandatdrios contra seus mandantes. Esta regra reforca a responsabilizacdo
dos mandatdrios especificada no Art. 135, I, acima referido (...)";

“(...) Os recorrentes ajustaram, licitamente, com os mandatdrios, contrato de
prestacdo de servicos de assessoria juridica para identificagdo de créditos
compensdveis decorrentes de pagamentos indevidos pelo contratante — ICMS
na base de cdlculo do PIS-COFINS, o que se evidencia com a defesa
administrativa que foi lagada no Processo Administrativo 13609.904540/2019-
85 pelos mandatdrios (...)”;
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“(...) No entanto, o trabalho que efetivamente desenvolvem discrepa
totalmente do que contratado, o que permite intuir o dolo de enganar os
contratantes sabendo que farGo um servigo diverso que culminara por se
identificado como fraude e, assim mesmo, concretizam as compensagoes
ilicitas. Ato continuo, descoberto o ilicito, se evadem da prestacdo de
explicagbes e adogdo de providéncias administrativas para defender o trabalho
realizado perante a Receita Federal, evidenciando agora o dolo especifico, a
intengdo de fraudar e prejudicar (...)";

“(...) Resta, assim, cabalmente demonstrado a irresponsabilidade dos
recorrentes pelo crédito tributdrio emergente da fraude perpetrada pelos
mandatdrios devendo serem imputadas as pessoas fisicas que concretizaram o
excesso de mandato e fraudaram a lei, nos exatos termos do Art. 135, Il, ¢/c Art.
137, 1ll, b) do CTN. Resta, também demonstrado, o equivoco da imputagdo de
responsabilidade tributdria pessoal pelo crédito tributdrio decorrente das
compensagbes glosadas as pessoas fisicas dos socios administradores por
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inaplicabilidade, no caso, da regra do Art. 135, Il do CTN a vista da
prevaléncia, nesta hipdtese da regra do Art. 135, Il, do CTN {(...)".

14. Ab initio, em relacdo ao pedido de publicacio e notificacdo em nome dos
advogados que subscreveram o RV, destaca-se que ndo ha previsdao normativa para tanto, bem
assim a Sumula CARF n2 110, de aplicacdo obrigatdria pela primeira instancia, pelas Delegacias da
Receita Federal de Julgamento e pelos drgdos de deliberacdo interna e natureza colegiada da
Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 25, § 13, do Decreto n2 70.235/1972 (PAF) c/c
artigo 123, § 42, do Novo RICARF (Portaria MF n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023)1, determina
que:

Sumula CARF n2 110

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimagao dirigida ao endereco de advogado do
sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

15. Neste sentido, o artigo 23 do Decreto n? 70.235/1972 (PAF) estabelece as regras
acerca das intimagdes em Processos Administrativos Fiscais, do qual depreende-se que, para ser
valida, a intimagao, quando efetuada por via postal, deve ser encaminhada ao domicilio tributario
eleito pelo sujeito passivo, assim entendido aquele endereco fornecido para fins cadastrais.

16. Desta forma, ndo hd que se falar em intimacdo dirigida aos patronos da
contribuinte.

17. Pois bem.

18. E incontroverso nos autos que o mérito da ndo homologacdo n3do foi contestado,
vez que houve indevida tentativa de compensacao de crédito sabidamente inexistente.

19. Porquanto, a cerne da discussdao reside na possibilidade de imputacdo da
responsabilidade solidaria aos sécios da contribuinte, nos termos do artigo 135, inciso Ill, do CTN,
através de “Termos de Imputagdo de Responsabilidade Tributdria Soliddria”, anexos ao Despacho
Decisdrio.

20. Em outras palavras, seria possivel a responsabilizacdo solidaria por meio de
Despacho Decisério que analisa DCOMP? Vejamos.

21. E sabido que as normas para restituicio, ressarcimento ou compensacio de
créditos tributarios, relativos a tributos ou contribuicdes administrados pela Receita Federal do
Brasil (RFB), estdo previstas no artigo 74, e mais recentemente no artigo 74-A, ambos da Lei n?
9.430/1996 e nas diversas Instru¢cdes Normativas da RFB, in verbis:

' DECRETO N2 70.235/1972

Art. 25. O julgamento do processo de exigéncia de tributos ou contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita
Federal compete: (Vide Decreto n? 2.562, de 1998) (Redacdo dada pela Medida Provisdria n2 2.158-35, de 2001)

[...]

§ 13. Os drgaos julgadores referidos nos incisos | e 1l do caput deste artigo observarao as sumulas de jurisprudéncia
publicadas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

PORTARIA MF N2 1.634, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 (NOVO RICARF)

Art. 123. A jurisprudéncia assentada pelo CARF serd compendiada em Sumula de Jurisprudéncia do CARF.

[...]

§ 42 As Sumula de Jurisprudéncia do CARF deverao ser observadas nas decisoes dos 6rgdos julgadores referidos nos
incisos | e Il do caput do art. 25 do Decreto n2 70.235, de 1972.
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Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado,
relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de
restituicao ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensag¢ao de débitos préprios relativos a
quaisquer tributos e contribui¢es administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n2
10.637, de 2002)

§ 12 A compensacgdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de
declaragdo na qual constardo informagdes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados. (Redagdo dada pela Lei n2 10.637, de 2002)

§ 22 A compensag¢do declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributario, sob
condigdo resolutéria de sua ulterior homologacgdo. (Incluido pela Lei n? 10.637, de 2002)

§ 32 Além das hipodteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou contribuicdo, ndo poderdo
ser objeto de compensa¢do mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaragdo referida no § 19:
(Redagdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

| - 0 saldo a restituir apurado na Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Fisica;
(Incluido pela Lei n2 10.637, de 2002)

Il - os débitos relativos a tributos e contribuicGes devidos no registro da Declarag¢do de Importacéo.
(Incluido pela Lei n2 10.637, de 2002)

Il - os débitos relativos a tributos e contribuicGes administrados pela Secretaria da Receita Federal
que ja tenham sido encaminhados a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrigdo em
Divida Ativa da Unido; (Redagdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da
Receita Federal - SRF; (Redag¢do dada pela Lei n? 11.051, de 2004)

V - 0 débito que ja tenha sido objeto de compensagdo ndo homologada, ainda que a compensagao se
encontre pendente de decisdo definitiva na esfera administrativa; e (Redacdo dada pela Lei n?
11.051, de 2004)
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VI - o valor objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento ja indeferido pela autoridade
competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de
decisdo definitiva na esfera administrativa. (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

VIl - os débitos relativos a tributos e contribuicdes de valores originais inferiores a RS 500,00
(quinhentos reais); (Vide Medida Provisdria n2 449, de 2008)

VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatério da pessoa fisica apurados na forma do
art. 82 da Lei no 7.713, de 1988; e (Vide Medida Provisdria n2 449, de 2008)

IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica - IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL apurados na forma do art. 29.
(Vide Medida Proviséria n2 449, de 2008)

X - o valor do crédito utilizado na compensagdo que superar o limite mensal de que trata o art. 74-A
desta Lei. (Incluido pela Lei n? 14.873, de 2024)

§ 42 Os pedidos de compensagdo pendentes de apreciagdo pela autoridade administrativa serdo
considerados declaragdo de compensagdo, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste
artigo. (Redacgdo dada pela Lei n? 10.637, de 2002)
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§ 52 O prazo para homologagdo da compensagdo declarada pela sujeito passivo serd de 5 (cinco)
anos, contado da data da entrega da declaragdo de compensagdo. (Redagdo dada pela Lei n2 10.833,
de 2003)

§ 62 A declaragdo de compensacao constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para
a exigéncia dos débitos indevidamente compensados. (Redagdo dada pela Lei n? 10.833, de 2003)

§ 72 N3do homologada a compensagdo, a autoridade administrativa devera cientificar o sujeito
passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do ato que ndo a
homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

§ 82 Ndo efetuado o pagamento no prazo previsto no § 792, o débito serd encaminhado a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscricdo em Divida Ativa da Unido, ressalvado o
disposto no § 92. (Redagdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

§ 92 E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 72, apresentar manifestagio de
inconformidade contra a ndo-homologag¢do da compensagao. (Redagdo dada pela Lei n2 10.833, de
2003)

§ 10. Da decisao que julgar improcedente a manifestagao de inconformidade cabera recurso ao
Conselho de Contribuintes. (Redacdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

§ 11. A manifestagdo de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 92 e 10 obedecerdo ao rito
processual do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso IlI
do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional, relativamente ao
débito objeto da compensacdo. (Redagdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

§ 12. Serd considerada ndo declarada a compensagdo nas hipdteses: (Redagdo dada pela Lei n2
11.051, de 2004)

| - previstas no § 32 deste artigo; (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

Il - em que o crédito: (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)
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a) seja de terceiros; (Incluida pela Lei n2 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prémio" instituido pela art. 12 do Decreto-Lei n? 491, de 5 de margo de 1969;
(Incluida pela Lei n2 11.051, de 2004)

c) refira-se a titulo publico; (Incluida pela Lei n2 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisdo judicial ndo transitada em julgado; ou (Incluida pela Lei n? 11.051, de
2004)

e) ndo se refira a tributos e contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.
(Incluida pela Lei n2 11.051, de 2004)

f) tiver como fundamento a alegagao de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei:
(Redacgdo dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

1 - tenha sido declarada inconstitucional pela Supremo Tribunal Federal em ac¢do direta de
inconstitucionalidade ou em acdo declaratéria de constitucionalidade; (Incluido pela Lei n? 11.941,
de 2009)

2 —tenha tido sua execucdo suspensa pela Senado Federal; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

3 — tenha sido julgada inconstitucional em sentenca judicial transitada em julgado a favor do
contribuinte; ou (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)
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22.

4 — seja objeto de siumula vinculante aprovada pela Supremo Tribunal Federal nos termos do art.
103-A da Constituicdo Federal. (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

g) seja decorrente de pagamento indevido ou a maior que o devido, com fundamento em
documento de arrecadagdo que se verifique inexistente; ou (Redagdo dada pela Lei n? 15.265, de
2025)

h) seja decorrente do regime de incidéncia ndo cumulativa da Contribui¢do para o PIS/Pasep ou da
Cofins, cujo crédito ndo guarde qualquer relagdo com quaisquer atividades econ6micas do sujeito
passivo, excetuados os casos de transformacdo, incorporacdo ou fusdo, em que podem ser
consideradas as atividades da empresa originaria. (Redagdo dada pela Lei n? 15.265, de 2025)

§ 13. O disposto nos §§ 22 e 52 a 11 deste artigo ndo se aplica as hipoteses previstas no § 12 deste
artigo. (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinard o disposto neste artigo, inclusive quanto a
fixacdo de critérios de prioridade para apreciagdo de processos de restituicdo, de ressarcimento e de
compensacao. (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

pela-sujeito-passivo—{Redacio-dada-pelatein213.097-de 2015} (Vide ADI 4905)

§ 18. No caso de apresentagdo de manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologacdo da

compensacao, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que trata o § 17, ainda que ndo
impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no disposto no inciso lll do art. 151 da Lei n2 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional. (Incluido pela Lei n2 12.844, de 2013)

Art. 74-A. A compensacio de crédito decorrente de decisdao judicial transitada em julgado
observara o limite mensal estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Redac¢do dada
pela Lei n2 14.873, de 2024)

§ 12 O limite mensal a que se refere o caput deste artigo: (Redagdo dada pela Lei n2 14.873, de 2024)

| - sera graduado em func¢do do valor total do crédito decorrente de decisdo judicial transitada em
julgado; (Redagdo dada pela Lei n2 14.873, de 2024)

Il - ndo poderad ser inferior a 1/60 (um sessenta avos) do valor total do crédito decorrente de decisdo
judicial transitada em julgado, demonstrado e atualizado na data da entrega da primeira declaragdo
de compensacdo; e (Redacdo dada pela Lei n? 14.873, de 2024)

lll - ndo podera ser estabelecido para crédito decorrente de decisao judicial transitada em julgado
cujo valor total seja inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhdes de reais). (Redacdo dada pela Lei n2
14.873, de 2024)

§ 22 Para fins do disposto neste artigo, a primeira declaracdo de compensagdo deverd ser
apresentada no prazo de até 5 (cinco) anos, contado da data do transito em julgado da decisdo ou da
homologacdo da desisténcia da execucdo do titulo judicial. (Redacdo dada pela Lei n? 14.873, de
2024)

Com efeito, referidas normas regulamentam o Despacho Decisério e tem natureza

meramente homologatéria ou ndo homologatdria, ou seja, apenas (i) reconhecem ou ndo o
crédito indicado na DCOMP; (ii) homologam ou ndo a compensacdo; e (iii) determinam o
pagamento dos débitos indevidamente compensados.
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23. Desta forma, o Despacho Decisério ndo pode alterar o sujeito passivo, incluir
responsaveis solidarios, constituir crédito tributario novo, complementar ou ampliar Auto de
Infracao.

24, Isso decorre diretamente do disposto no artigo 142 do Cédigo Tributdrio Nacional
(CTN), que exige que a responsabilidade solidaria seja definida por langcamento, nunca por
despacho, in fine:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo
langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do
fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional.

25. Assim sendo, a sujeicdo passiva solidaria — v. cf. artigos 124 e seguintes do CTN — sé
pode surgir mediante Auto de Infragdo, que conterd a descri¢do do fato, a fundamentacao juridica,
a indicacdo do corresponsavel, e a motivacdo individualizada e pormenorizada.

26. Logo, o Despacho Decisério de DCOMP nao cumpre esses requisitos, vez que nao
descreve fato gerador, ndo constitui crédito tributario, ndo determina a matéria tributavel, nao
calcula o montante de tributo devido e ndo instaura procedimento de imputag¢do de
responsabilidade.

27. Em outras palavras, a responsabilidade soliddria ndo pode ser criada ou ampliada
por despacho de DCOMP, tendo em vista que a inclusdo de responsavel solidario exige
langamento proprio contra este.

28. Outrossim, o despacho de ndao homologacdo nao pode inovar para incluir terceiros
como responsaveis, pois a responsabilidade solidaria deve constar na constituicdo original do
crédito.

29. Por fim, entendo que a RFB ndo possui competéncia para incluir corresponsavel
solidario por Despacho Decisério de compensac¢ao, sob pena de se o fizer, incorrer em nulidade
(artigo 59, inciso Il, do Decreto n? 70.235/1972), pois a decisdo conteria vicio formal, seria
inexistente juridicamente, violaria o devido processo legal, contraditério e ampla defesa — v. cf.
artigo 59, incisos LIV e LV, da CF/88 —, bem assim seria inovadora, pois alteraria o sujeito passivo
fora do lancamento.

30. Se ndo bastasse, foi lavrado Auto de Infracdo para exigéncia de oficio da multa
isolada de 225% (PA n® 12154.722022/2021-92), incidente sobre o valor total dos débitos
indevidamente compensados, nos termos do § 22 do artigo 18 da Lei n? 10.833/2003 e inciso |, §
29, artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, onde também foi imputada a responsabilidade solidaria aos
socios e procurador — v. cf. acérddo da DRJ/PE (DRJO4) de fl. 358.

31. Portanto, entendo ndo ser possivel a constituicdo ou declaracdo de
responsabilidade solidaria por meio de Despacho Decisdrio que analisa DCOMP, vez que esta
depende de lancamento formal, com o cumprimento de todos os requisitos legais insculpidos no
artigo 142 do CTN, como de fato ocorreu através do PA n? 12154.722022/2021-92.

Dispositivo
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32. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do
Recurso Voluntario e a ele DOU PROVIMENTO, a fim de (i) anular ex officio os “Termos de
Imputagéo de Responsabilidade Tributdria Soliddria” acostados neste processo, nos termos do
artigo 59, inciso Il, do Decreto n? 70.235/1972 (PAF) c/c artigo 59, incisos LIV e LV, da CF/88,
deixando de apreciar o mérito do Recurso Voluntario em razdao da nulidade apontada e em
obediéncia ao principio da verdade material; e (ii) manter o indeferimento do crédito tributario e
a ndao homologagdo das compensacgdes declaradas.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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